
 

EDITAL CONCORRÊNCIA 
 

 

CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA 

90003/2025 

 

CONTRATANTE (UASG) 

(980774) 

 

OBJETO 

Contratação de  empresa para prestar serviços técnicos de engenharia e arquitetura 
para execução de obra de Restauração da Capela Nossa Senhora da Conceição em 
Iguaba Grande/RJ 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 970.792,95 (novecentos e setenta mil, setecentos e noventa e dois reais e 

noventa e cinco centavos) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 26/ 05/ 2025 às 10h (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR VALOR GLOBAL 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

 NÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

1 - PREÂMBULO
 

1.1 - Torna-se público para conhecimento dos interessados que a Prefeitura Municipal de Iguaba 
Grande, sediada à Rodovia Amaral Peixoto, nº3399, Km 102, Cidade Nova, Iguaba Grande, Cep 
28968-300,  através da Secretaria de Compras, Licitações e Transparência, conforme Solicitação 
da Secretaria Municipal de Cultura, realizará por meio da utilização de recursos de tecnologia 
da informação, através da rede mundial de computadores – INTERNET, no  endereço eletrônico 
abaixo descrito, licitação com participação AMPLA, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  
Nº 90003/2025, no MODO DE DISPUTA ABERTO, com o critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal 14.133/21 - Normas Gerais de Licitação e Contratação 
Pública, com aplicação  subsidiária, no que couber, da Lei Complementar Federal nº 123/06 - 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, e demais normas que 
compõem a legislação aplicável à licitações e contratações públicas. 

 
Processo Administrativo 772/2024 
Data e hora da sessão : 26/ 05 / 2025 às 10 horas (Horário de Brasília)  
Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br  
CÓDIGO UASG:  980774 

 

2 - ANEXOS DO EDITAL 

2.1 -Integram este edital, para todos os efeitos, os seguintes anexos  

ANEXO I Projeto Básico 

ANEXO II Planilha Orçamentária 
ANEXO III    Memória de Cálculo 
ANEXO IV    Composição de BDI 
ANEXO V-   Planilha de Composições  
ANEXO VI – Cronograma Físico Financeiro 
ANEXO VII -  Planilha de Composição – Administração Local 
ANEXO VIII - Modelo de Proposta de Preços 
ANEXO IX - Declaração de Contratos Firmados com iniciativa privada e Administração 
Pública  
ANEXO X -  Modelo Declaração Unificada 
ANEXO XI-   Minuta do Contrato 
ANEXO XII – Memorial Descritivo 
ANEXO XIII – Declaração de Visita Técnica  
ANEXO XIV – PROJETO EXECUTIVO  
 

3 -OBJETO 

 3.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para Contratação de  
empresa para prestar serviços técnicos de engenharia e arquitetura para execução de obra de 
Restauração da Capela Nossa Senhora da Conceição em Iguaba Grande/RJ  

  
3.2- No caso de divergência entre a especificação contida neste edital e anexos e no Sistema 
Compras.gov.br-SIASG, prevalecerá a descrita neste edital e seus anexos. 
 
 

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.pncp.gov.br/app/editais


 

4- PRAZO DO CONTRATO 

4.1 - O prazo para execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da data indicada no Termo 
de Autorização  de Início dos Serviços, a ser emitido pela pasta requisitante, após a 
formalização do contrato e da sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). 

 
4.2  O prazo determinado para início dos serviços poderá ser prorrogado, desde que formalizado 
pleito com as razões e justificativas a serem submetidas à análise e aceitação da Administração.  

 
4.3  Eventual pedido de prorrogação nos termos do item anterior, deverá ser encaminhada à 
fiscalização designada pelo Requisitante.  

 
4.4  A contratada deverá implementar o serviço objeto deste edital, na forma prevista no 4 do 
Termo de Referência.  

 
4.5 O prazo de vigência DO CONTRATO será de 12 (doze) meses, que trará em sua própria disposição 
o indicativo de seu marco inicial, após a formalização do contrato e da sua publicação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  

 

5 - PREÇO ESTIMADO 

5.1 -O preço global estimado da presente licitação é R$ 970.792,95 (novecentos e setenta mil, 
setecentos e noventa e dois reais e noventa e cinco centavos), conforme ANEXO II - PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA deste Edital. 

 

6 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

6.1 - As despesas decorrentes das obrigações assumidas com a presente licitação correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
Programa de Trabalho: 1.13.392.0004  Natureza da Despesa: 44.90.51.00.00  

 

7 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

7.1 - A licitação instaurada possui formato com admissão de AMPLA participação, destinada às 
empresas interessadas que atenderem às seguintes condições: 
 
7.1.1 - Estejam legalmente estabelecidas e explorem ramo de atividade compatível com o objeto 
desta licitação, devendo tal fato ser oportunamente comprovado mediante exame dos atos 
constitutivos da empresa; 
 
7.1.2 - Estejam regularmente cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF e no sítio www.gov.br/compras/pt-br. 

 
7.1.3 - Disponham de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 
sistema, bem como informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber 
instruções dos gestores do sistema Compras.gov.br-SIASG para sua correta utilização; 
 
7.1.4 - Atendam às condições exigidas neste Edital e em seus Anexos. 

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
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7.2 - PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (QND HOUVER 

PARTICIPAÇÃO) 
 

7.2.1 - Poderão participar, ainda, as empresas que cumpram os requisitos legais para efeito de 
qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas, e que não se 
enquadrem em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, estando aptas a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 49 da mencionada 
Lei, não havendo fatos supervenientes impeditivos da participação no presente certame e que 
atendam, ainda, aos requisitos especificados nos subitens 7.1.1 a 7.1.4. 

 

7.2.2 - As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e equiparadas que desejarem 
participar do procedimento licitatório deverão observar as condições previstas nos parágrafos 1º, 
2º e 3º, do artigo 4º da Lei Federal 14.133/21. 

 
7.2.3 - A participação e a concessão dos benefícios legais serão limitados às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública e iniciativa privada cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte, devendo a licitante apresentar declaração de observância         desse limite na licitação, 
de acordo com o parágrafo 2º do artigo 4º da Lei Federal 14.133/21 e formato similar da Instrução 
Normativa SEGES ME 05/2017 – Anexo VII-E. 

 

7.2.4 - Caso a licitante ME EPP optante do Simples Nacional venha ser adjudicada e adquira o 
status de desenquadramento, deverá providenciar comunicação junto à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de 
vedação (celebração do Contrato ou instrumento equivalente), apresentando , no prazo de 90 
(noventa) dias contados da assinatura do termo contratual, comprovação da efetivação das 
providências para a exclusão obrigatória prevista nos artigos 30 e 31, incisos II, da Lei 
Complementar n.º 123/2006. 

 
7.2.5 - Caso a licitante optante pelo SIMPLES NACIONAL não efetue, nesse caso, a comunicação 
no prazo assinalado acima, a própria administração, em obediência ao princípio da probidade 
administrativa, efetuará a comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, para que 
esta efetue a exclusão de ofício, conforme disposto no inciso I do artigo 29 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 
 
7.2.6 Não haverá itens para a participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

7.2.7  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte 
 
7.2.8 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte,  nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015 

7.3 - PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

7.3.1 - NÃO SERÁ PERMITIDA A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS / COOPERATIVAS  
7.3.2. Em conformidade com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais disposições legais 

aplicáveis, fica vedada a participação de consórcios, empresas estrangeiras e cooperativas no 
presente processo licitatório, na modalidade Concorrência Eletrônica. 

7.3.3.  A participação no presente certame deverá ser restrita a empresas individuais, não sendo 
permitida a constituição de consórcios para o cumprimento do objeto licitado, conforme 
item 3.4 do Projeto Básico (ANEXO I). 

7.3.4. Apenas empresas brasileiras, conforme definido pela legislação em vigor, poderão participar 
do presente processo licitatório. Fica expressamente vedada a participação de empresas 
estrangeiras, independentemente de sua sede ou filial no Brasil, em razão da natureza do 
objeto contratual, que requer atendimento a requisitos técnicos, normativos ou operacionais 
específicos ao ordenamento jurídico brasileiro. Essa vedação visa garantir o cumprimento 
das legislações nacionais, como as obrigações trabalhistas, fiscais e regulatórias, além de 
assegurar maior controle e fiscalização pela Administração Pública, conforme exposto . 

7.3.5. As cooperativas, em qualquer de suas modalidades, não poderão participar deste certame, 
em razão da especificidade do objeto e das exigências da Lei nº 14.133/2021, conforme 
exposto no item 3.5 Projeto Básico (ANEXO I). 

7.3.6. Inicialmente, é preciso salientar que o impedimento de parcipação de 
consórcios/cooperativas e empresas estrangeiras de empresas não pode levar à invalidação 
de processo de contratação ou edital, quando a própria lei confere poder de decisão 
discricionária à Administração, sem que haja restrição ao caráter competitivo do certame. 

7.3.7. A admissão ou veto de formação de consórcio em certame licitatório é confiada pela lei ao 
talante do administrador, pois, ulizando-se da expressão “quando o edital permir”, conferiu 
discricionariedade ao ente administravo para permitir ou não tal condição no instrumento 
convocatório. Essa decisão é resultado de um processo de avaliação da realidade do mercado 
em razão do OBJETO a ser licitado e ponderação dos riscos inerentes à atuação de uma 
pluralidade de sujeitos associados para a execução do OBJETO visando ao atendimento ao 
interesse público. 

7.3.8. Portanto, a Administração da SECULT decidiu por VEDAR a parcipação de 
consórcio/cooperativas e empresas estrangeiras. Fato esse que por si só, não é restrivo de  
competitividade. 

7.3.9. Esta medida visa garantir a plena observância das disposições legais e normativas 
pertinentes, bem como assegurar a eficácia e a competitividade do processo licitatório. 

7 - DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
8.1 -Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 
indiretamente, a pessoa física           ou jurídica que estejam enquadradas nas seguintes condições: 

 
8.1.1 - Suspensas temporariamente de participar de licitações e de contratar com a 
Administração Estadual Direta  e Indireta, ainda na vigência da Lei Federal n° 8.666/93 e 
da Lei Federal n° 10.520/02; 
8.1.2 - Impedidas de licitar e contratar com a Administração Estadual Direta e Indireta, 
do Estado do Rio de Janeiro, nos termos do inciso III, e parágrafo quarto, do artigo 156 da 
Lei Federal n° 14.133/21; 
8.1.3 - Declaradas inidôneas para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta de todas os entes federativos, na forma do inciso IV, e parágrafo quinto, 
do artigo 156 da Lei Federal n° 14.133/21; 



 

 
8.1.4 - Que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente da administração ou com agente público que 
desempenhe função na licitação, OU SEJA AUTOR DO TERMO DE REFERENCIA E PROETO 
BÁSICO E/OU ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, conforme inciso IV do artigo 14 da Lei Federal n° 
14.133/21; 
 

8.1.5 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal 
nº 6.404/76, concorrendo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 
8.1.6 - Que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
8.1.7 - O agente público da Prefeitura de Iguaba Grande, estendendo-se a vedação a 
terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de 
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica; 
 

8.1.8 - Na forma de cooperativas ou em consórcio de empresas ou grupo de empresas, 
qualquer que seja a sua forma de constituição;   

 
8.1.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

 

8.1.10 - Agente público da Prefeitura de Iguaba Grande, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 
artigo 9º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
8.1.11 - Que tiverem decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da 
sociedade ou falecimento do contratado. 

8.1.11.1 - Será permitida a participação de empresa em recuperação 
judicial com plano de recuperação homologado pela autoridade judiciária 
competente, visto que nesse contexto há plausibilidade de capacidade 
econômico-financeira, devendo, então, demonstrar-se além da referida 
homologação judicial os demais requisitos para habilitação econômico-
financeira. 

 
8.1.12 - Proibidas de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no artigo 72, 
§ 8º, inciso V, da Lei Federal nº 9.605/98 (Lei dos Crimes Ambientais); 
 
8.1.13 - Empresário ou sociedade empresária cujos sócios majoritários, nos termos do 
inciso III, do artigo 12, da Lei nº 8.429/92, estiverem proibidos de contratar com o Poder 
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
ainda que por intermédio de pessoa jurídica (Lei da Improbidade Administrativa); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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8.1.14 - Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
 
8.1.15 - Os impedimentos previstos nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 serão aplicados ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante; 
 
8.1.16 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum. 

8.2 - Será considerado comportamento inidôneo, o comparecimento na licitação do interessado 
que se apresente para participar do procedimento licitatório e esteja enquadrado nas hipóteses 
dos impedimentos e vedações aqui elencados. 

 

9 - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E OUTROS DOCUMENTOS 

9.1 - As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico Compras.gov.br-
SIASG, suas respectivas propostas com a descrição do objeto e os preços ofertados, conforme o 
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
 

9.2 - A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, 
em relação à proposta mais bem classificada, na forma do § 1º do artigo 20 da Instrução Normativa 
SEGES n.º 73/2022. 
 
9.3 - Além de outras informações demandadas pelo sistema eletrônico, deverão consignar que 
compreendem a descrição do(s) serviço(s) ofertado(s), o(s) preço(s) unitário(s) e total(ais) para 
o(s) qual(ais) pretende oferecer proposta, de acordo com o ANEXO I – PROJETO BÁSICO deste 
edital; que a proposta formulada está compatível com o edital e seus anexos; o prazo de prestação 
dos serviços, contado do recebimento da solicitação DA CONTRATANTE; o prazo de validade da 
proposta comercial. 
 
9.4 - Configurada a situação de iminente desenquadramento durante a possível contratação, as 
licitantes então caracterizadas como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) não 
poderão utilizar dos benefícios tributários na proposta e planilha de preços a serem apresentadas 
no certame. 

 
9.5 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

9.5.1 - está ciente do inteiro teor do edital e seus anexos, e que concorda com suas 
condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei; 

 
9.5.2 - a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1998, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 



 

9.5.3 - cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências desse Edital e do Termo de Referência; 

9.5.4 - inexiste impedimento à habilitação e que comunicará a superveniência de 
ocorrência impeditiva à CONTRATANTE; 

 
9.5.5 - possui ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
 
9.5.6 - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme previsto no inciso IV do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

9.5.7 - não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

 
9.5.8 - não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do artigo 5º da Constituição Federal; 

 
9.5.9 - cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 
 

9.6 - No caso de licitante enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/ 2021. 

 
9.6.1 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

9.7 - A falsidade da declaração de que trata os itens 9.5.1 a 9.5.9 e 9.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 

 
9.8 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta(s) ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inserido(a)s no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

 
9.9 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

9.10 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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9.11 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 
9.11.1 - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

 
9.11.2 - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

9.12 - O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo prestador de 
serviços durante a fase de disputa, sendo vedado: 

9.12.1 - valor superior a lance já registrado pelo prestador de serviços no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço. 

9.13 - O valor final mínimo parametrizado na forma do item 9.11 possuirá caráter sigiloso para 
os demais prestadores de serviços e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

9.13.1 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
9.13.2 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

 

9.13.3 - nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 

9.13.4 - nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

 

10 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
10.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
contendo preço mensal, preço total mensal e preço total anual do serviço; Descrição do Objeto, 
contendo as informações similares  à especificação do Projeto Básico. 

 
10.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
10.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no objeto. 

 
10.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 



 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
10.5 - Qualquer elemento que possa identificar a licitante, antes da finalização da etapa de 
lances, importará na desclassificação da proposta. 

10.6 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

10.7 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.8 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos. 

10.9 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos na estimativa elaborada 
para esta licitação,  constantes do ANEXO II - Planilha Orçamentária e demais – Planilhas de 
Composição de Custos, Planilha de Composição Administração Local, Memória de Cálculo, BDI. 

10.9.1 - O formulário da proposta comercial, em sua forma prevista no ANEXO VIII - 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS e dos anexos refefrentes – Planilhas de 
Composição de Custos, Planilha de Composição Administração Local, Memória de 
Cálculo, BDI, preenchidas adequadamente ao valor da proposto, somente será 
utilizado pelo licitante vencedor, com vistas à readequação de sua oferta final. 

10.10 - O prazo de validade da proposta comercial será de 90 (noventa) dias contados da data 
limite para apresentação das propostas. 

10.11 - Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, e caso, persista o interesse DO CONTRATANTE este poderá solicitar a 
prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 

11 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

11.1 - A abertura da sessão pública deste certame, conduzida pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO , 
ocorrerá automaticamente pelo sistema na data e hora indicadas no preâmbulo deste edital, no 

endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br através do código CÓDIGO UASG: 980770 

11.2 - A comunicação entre o AGENTE DE CONTRATAÇÃO e as licitantes ocorrerá mediante troca 

de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (chat), vedada outra forma de 
comunicação. 

 
11.3 - Cabe à licitante acompanhar as operações e convocações durante a sessão pública até o 
encerramento definitivo no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de 
sua desconexão. 

 

11.4 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

11.5 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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11.6 -   A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
11.7 -   O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

 
11.8 - Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de 
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
11.9 - Quando a desconexão do AGENTE DE CONTRATAÇÃO persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação 

 

11.10 - Na hipótese de necessidade da suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de Propostas e documentos de Habilitação de que tratam 
os artigos 41 e 42 da Lei Federal 14.133/2021, o seu reinício somente poderão correr mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata. 

  

12 - MODO DE DISPUTA E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
12.1 - Será adotado neste certame eletrônico o MODO DE DISPUTA ABERTO, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, observando o critério de julgamento 
definido para a licitação, qual seja MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
12.2 - Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas pelo sistema 
do recebimento e do valor consignado no registro. 

 

12.3 - Para fins da apresentação dos lances durante a sessão pública da licitação, o valor a ser 
considerado é o “PREÇO GLOBAL”, conforme discriminado no ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 

DE PREÇOS deste Edital. 
 

12.4 - Os licitantes somente poderão oferecer valor INFERIOR ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo  sistema, observando, o intervalo mínimo de diferença de valores de R$ 1.000,00 
( mil reais) entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a   melhor oferta. 
12.5 - Os licitantes somente poderão ofertar lances inferiores ao último por eles ofertado e 
registrado no sistema. 

 
12.6 - Os licitantes poderão, ainda, apresentar lances superiores ao lance melhor classificado, 
porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante. 

 
12.7 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

12.8 - Os licitantes somente poderão, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 



 

inexequível, nos termos do § 3º do artigo 21 da Instrução Normativa SEGES n.º 73/2022. 
 
12.9 - Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas pelo sistema, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da ofertante. 

 
12.10 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 

 
12.11 - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá, durante a disputa, como medida excepcional, 
excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter 
competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

12.12 - Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item anterior, implica a retirada 
do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

12.13 - No modo de disputa ABERTO, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final ABERTO. 

12.13.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. 
Decorrido esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

 

12.13.2 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá a oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 
subsequentes com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo 

 
12.13.3 - O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por 

ofertar melhor lance. 
 
 

12.13.4 - Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o 
máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
12.14 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
12.14.1 -     No caso de ao final da etapa de lances, o primeiro colocado oferecer proposta 

acima do preço máximo, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO deverá negociar junto ao 
mesmo, e em não havendo concordância do licitante, será declarado 
desclassificado. 

 
12.15 - Na ocorrência de insucesso na situação prevista no subitem anterior, o AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO deverá dar continuidade na negociação, junto ao demais licitantes, respeitada a 
ordem de classificação ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os 



 

critérios de desempate definidos no artigo 60 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 

12.16 - Não havendo lance final e fechado classificado nas formas estabelecidas nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
12.17 - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que tenha sua 
proposta aceita e atenda às exigências para habilitação, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá, 
auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada. 

 

12.18 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 
 

12.19 - Ao final da etapa competitiva, observada a prerrogativa das microempresas e empresas 
de pequeno porte previstas nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015, serão aplicados, caso necessário, os critérios de 
desempate previstos no artigo 60 da lei Federal nº 14.133/21. 

 
12.19.1 - Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início 

da fase competitiva, aplicam-se os critérios de desempate de que trata o artigo 
60 da Lei Federal nº 14.133/21. 

12.20 - Em caso do modo de disputa fechado as propostas são apresentadas de forma sigilosa 
e somente são reveladas após o encerramento do prazo para a entrega destas. Esse modo de 
disputa é indicado quando se busca maior confidencialidade e controle sobre as propostas, 
sendo especialmente útil em situações que demandem a proteção de informações sensíveis. 
 
12.21 Em caso dos Modos de Disputas Aberto e Fechado consistem na combinação dos dois 
tipos aludidos anteriormente, nesta ordem. Nesse caso, a primeira parte da licitação, 
classificatória, ocorre de forma aberta, com a possibilidade de ajuste das propostas em resposta 
às ofertas dos concorrentes. Já a segunda parte do certame, que só participarão os licitantes 
classificados na fase inicial, ocorre de forma fechada, preservando a confidencialidade das 
propostas até o encerramento do processo licitatório 
 
12.22 Conforme estabelecido no Art. 24 da da IN. SEGES nº 73/22, no modo de disputa aberto 
e fechado, descrito no inciso II do art. 22, a etapa de envio de lances terá a duração de quinze 
minutos. Após o encerramento do prazo previsto no caput, o sistema enviará o aviso de 
fechamento iminente dos lances. Transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
 
12.23 Em seguida, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 
baixo ou de maior percentual de desconto, e os autores das ofertas subsequentes com valores 
ou percentuais até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, possam ofertar um lance 
final e fechado em até 5 (cinco) minutos que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
12.24 No procedimento descrito no § 2º do art. 22, o licitante poderá optar por manter seu 
último lance da etapa aberta ou ofertar um lance melhor. Na ausência de, no mínimo, três 
ofertas nas condições estabelecidas, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem 
de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
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minutos. Esse lance também será sigiloso até o encerramento do prazo, observado o disposto 
no § 3º do art. 24 da  referida Instrução Normativa Federal 
 
12.25 Após o encerramento dos prazos estabelecidos nos §§ 2º e 4º do Art.24 da IN. SEGES nº 
73/22, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme disposto no § 2º do art. 22 do predito 
 
12.26 Em caso de modo Fechado e aberto, a primeira parte da disputa, classificatória, ocorre 
de forma fechada, com as propostas sendo mantidas em sigilo até o momento definido pelo 
edital para a sua divulgação, enquanto a segunda parte da disputa se desenrolará de forma 
aberta, permitindo o ajuste das propostas em resposta às ofertas concorrentes 
 
12.27 De acordo com o Artigo 25 da IN. SEGES nº73/22, no modo de disputa fechado e aberto, 
como mencionado no inciso III do art. 22, apenas serão automaticamente classificados pelo 
sistema para a etapa da disputa aberta, conforme especificado no Artigo 23, os licitantes que 
apresentaram a proposta de menor preço ou maior percentual de desconto e aqueles com 
propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores à melhor proposta, conforme o 
critério de julgamento adotado 
 
12.28 Caso não haja pelo menos 3 (três) propostas dentro dessas condições, os licitantes que 
apresentaram as três melhores propostas, considerando as empatadas, poderão oferecer novos 
lances sucessivos, conforme disposto no Art. 23, da Instrução Normativa supracitada 
 
 
12.29 Definida a melhor proposta e constatada uma diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou 
a comissão de contratação, quando o substituir, poderá admitir o reinício da disputa aberta para 
a definição das demais colocações, conforme estabelecido no edital de licitação 
 
12.30 Após esse reinício, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários, podendo optar por manter seu último lance. Encerrada essa etapa, o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme disposto no § 2º do art. 22, da Instrução Normativa da 
SEGES de 30 de setembro de 2022 

13 - DOS BENEFÍCIOS DAS ME’S, EPP’S E EQUIPARADAS 
13.1 - Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006. 

 
13.1.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

 

13.1.2 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
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exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior 
 

13.1.3 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto 

 
13.1.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
13.2 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente mais bem classificada se, após 
negociação, houver compatibilidade de preço com o valor estimado para a contratação, a 
licitante for considerada habilitada. 

 

14 - DA NEGOCIAÇÃO E VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS 
14.1 - Após o encerramento da etapa de lances, concedido o benefício do desempate às 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas eventualmente participantes, de 
que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/06, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO deverá 
propor negociação direta com o licitante melhor classificado, objetivando obter condições mais 
vantajosas para a Administração, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 
contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste edital. 

 

14.2 - A negociação será realizada e registrada por meio do sistema Compras.gov.br/SIASG, 
podendo ser acompanhada pelas demais licitantes, devendo o seu resultado ser formalmente 
anexado aos autos do processo de licitação. 

 

14.3 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO verificará o impedimento 
previsto no item 7.4.1. 

 

14.4 - Deverá ser observado, ainda, se o licitante atende às condições de participação no certame, 
relativamente às exigências previstas deste edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a sua participação ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

14.4.1 - SICAF; 
 

14.4.2 - Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral de União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

 

14.4.3 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas-CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

 

14.4.4 -  Cadastro do Sistema Integrado de Gestão de Contratos do Estado do Rio de 
Janeiro – SIGA-RJ no  endereço 
eletrônico https://www.compras.rj.gov.br/Portal-Siga/Sancao/buscar.action;  
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14.5 - As consultas realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e, também, de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/92, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 

14.6 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 
caput) 

14.6.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 
14.6.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
 
14.6.3 - Constatada a existência de sanção, a licitante será considerada 

desclassificada, por falta de condição de participação. 
 

14.7 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

 

15 - DA CONFORMIDADE E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA MELHOR CLASSIFICADA
 

15.1 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO o examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

 
 

15.2 - Como critério para a análise da conformidade das propostas serão observados os 
requisitos do ANEXO I –   PROJETO BÁSICO e do ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS –
deste edital devidamente acompanhada das PLANILHAS ORÇAMENTÁRIA – ANEXO II E DE 
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS no modelo do ANEXO II.I, cujos valores unitários informados deverão 
refletir o valor total vencedor, tomando-se por base TODOS  OS FORMULÁRIOS E PLANILHAS 
constantes do aludido anexo observando deste o limite máximo dos preços unitários do edital. 

 
15.3 - Como critério de aceitabilidade de preços das propostas será adotado o preço GLOBAL 
estimado, ou seja, após encerrada a fase de lances não serão aceitas propostas cujo o valor 
global seja superior ao estimado no ANEXO II - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA e ANEXO II.I – 
Planilhas de Composição de Custos subanexos deste edital. 

 
15.4 - Será rejeitada a proposta que apresentar as seguintes inadequações: 

15.4.1 - contiver vícios insanáveis; 
 

15.4.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico / Termo de 
Referência; 

 
15.4.3 - Não vir acompanhada dos seguintes anexos: ANEXO II - Planilha Orçamentária 

e as demais Planilhas de Composição de Custos, Planilha de Composição 
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Administração Local, Memória de Cálculo, BDI., cujos valores unitários 
informados deverão refletir o valor total vencedor, tomando-se por base TODOS 
OS FORMULÁRIOS E PLANILHAS constantes dos aludidos anexos, observando 
deste o limite máximo dos preços unitários do edital 

 
15.4.4 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

global e/ou unitários definidos no ANEXO II – Planilha Orçamentária e seus 
anexos, para a contratação; 

 
15.4.5 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, aquando exigido pela 

Administração; 
 

15.4.6 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 

 
15.5 - O licitante classificado em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta comercial, 
devidamente detalhada com os respectivos valores unitários readequados ao valor total 
vencedor, tomando-se por base TODOS  OS FORMULÁRIOS E PLANILHAS constantes do ANEXO II 
– Planilha Orçamentária observando deste  o limite máximo dos preços unitários do edital, no 
prazo a ser indicado, justificadamente, pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO , nunca inferior a 2 
(duas) horas e contado da solicitação efetuada no sistema, devidamente assinada pelo seu 
responsável ou representante legal. 

15.5.1 - Juntamente com a proposta, a empresa deverá apresentar: 
a) ANEXO II – Planilha Orçamentária; ANEXO III – Memória de Cálculo;  ANEXO IV 
– Composição BDI;  ANEXO V - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS ;  ANEXO 
VI – Cronograma; ANEXO VII – Planilhas de Composição de Administração;  ;  cujos 
valores unitários informados deverão refletir o valor total vencedor, tomando-se 
por base TODOS OS FORMULÁRIOS E PLANILHAS constantes dos aludidos anexos, 
observando deste o limite máximo dos valores exigidos no edital. 

 
15.6 - O prazo de encaminhamento da proposta readequada, ou de documentos 
complementares reputados de  envio necessário, poderá ser prorrogado de ofício pelo AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO ou por solicitação do licitante, por igual período inicial, mediante justificativa 
aceita, na forma do parágrafo 3º do artigo 29 da Instrução Normativa SEGES N.º 73/2022. 

 
15.7 - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO realizará a verificação da conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e a compatibilidade do 
preço final em relação ao estimado para a contratação, inclusive os seus valores unitários, 
desclassificando ao final as que estiverem em desacordo com os requisitos estabelecidos neste 
edital. 

 
15.8 - Como critério de julgamento das propostas, será adotado o MENOR PREÇO GLOBAL. 

 
15.9 - Na verificação do preço final, deverá realizar a aferição da sua exequibilidade, 
considerando indícios de inaptidão as propostas inferiores a 75% (cinquenta por cento) do valor 
orçado para a licitação, na forma do artigo                  33 da Instrução Normativa SEGES N.º 73/2022. 

 
15.10 - Na hipótese de que trata o item anterior, a inexequibilidade somente será considerada 
após diligência efetuada pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO que resulte comprovação de que: 



 

I - o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
II - inexiste custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
15.11 - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas 
que não alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei nº 9.784/99. 

 

15.12 - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá solicitar parecer técnico de funcionários 
pertencentes ao quadro de pessoal DA CONTRATANTE para orientar sua decisão. 

 

15.13 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será considerada 
classificada. 

15.14 - A desclassificação de proposta será fundamentada e registrada no sistema, sendo 
acompanhada, em tempo real, por todos os participantes. 

 

16 - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
16.1- O AGENTE DE CONTRATAÇÃO observará o cumprimento das exigências de habilitação 
previstas nos itens 17, além da entrega e o cumprimento das obrigações a que se referem as 
declarações previstas no item 9.5.1 a 9.6 deste edital de licitação 

 
16.2 - No exame da documentação de habilitação será utilizado os dados constantes no Sistema 
de Cadastro de Fornecedores – SICAF, sendo que os documentos exigidos que não estejam neste 
contemplados deverão ser enviados por meio do sistema Comprasgov, quando solicitado pelo 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO , até a conclusão da fase de habilitação 

 
16.3 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do(s) licitante(S) 
melhor(es) classificado(s). 

 

 

16.4 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

 
16.5 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
 

16.6 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 

16.7 - Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I – complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 

 

II – atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
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propostas. 
 
16.8 - Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares ao SICAF, estes 
deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) duas 
horas, a ser definido, justificadamente, pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO, contado da convocação 
efetuada no sistema, podendo ser prorrogado por igual período, nas situações elencadas no § 3º 
do artigo 29 da Instrução Normativa SEGES 73/2022. 

 
16.9 - A verificação do AGENTE DE CONTRATAÇÃO em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

16.10 - Na análise dos documentos de habilitação, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação, conforme previsto no§ 1º do artigo 64 da Lei Federal 14.133/21. 

 
16.11 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os 
procedimentos de que trata o item anterior. 

 
16.12 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO , examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação, observado o 
prazo disposto no § 2º do art. 29 da Instrução Normativa SEGES 73/2022 (envio no prazo mínimo 
de 2 horas). 

 
 

16.13 - A documentação deverá ter validade na data estabelecida no preâmbulo deste edital 
para a abertura da sessão. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo 
esse prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

 

16.14 - As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos 
equivalentes para atendimento de exigências de habilitação, inicialmente apresentados em 
tradução livre. 

 
16.14.1 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 
no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a contratação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

17 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
 

17.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o 
caso, os seguintes documentos: 

 
17.1.1 - Declaração De Inexistência De Vínculos Com Administração Pública - ANEXO V deste edital; 
 



 

17.1.2 - Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
17.1.3 - Sociedade Simples: Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento probatório de seus administradores; 
 
17.1.4 - Microempreendedor Individual-MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas- enegócios-br/empreendedor; 
 

17.1.5 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 
17.1.5.1 - Sociedades por ações, será necessária a apresentação conjunta de documentos de 
eleição de seus administradores e alterações ou da consolidação respectiva; 
 
17.1.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 
17.1.7 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 
2020. 

 

17.1.8 - Os documentos apresentados deverão indicar os responsáveis pela Administração e 
estar acompanhados  de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
17.2 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

17.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF; 

 
17.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuições Estadual e/ou Municipal, conforme 
o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto licitado; 
 
17.2.3 - Prova de regularidade para com a Seguridade Social e a Fazenda Federal, através da 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, ou Positiva com Efeito de Negativa, expedida pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional em conjunto com a Secretaria da Receita Federal, que abrange, inclusive, 

as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do artigo 11, da Lei 
Federal nº 8.212/91, comprovando a inexistência tanto de débitos inscritos quanto de não 
inscritos na Dívida Ativa da União; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf


 

 
17.2.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da apresentação de 
Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais (ICMS) expedida pela Secretaria de Estado de 
Fazenda ou Distrito Federal; 
 
17.2.5 - Prova de regularidade para com a Dívida Ativa Estadual comprovando a inexistência 
de débitos inscritos, ou outra(s) equivalente(s), tal(tais) como certidão(ões) positiva(s) com 
efeito de negativa(s), na forma da lei; 
 

17.2.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação de 
Certidão de Regularidade de Tributos Municipais (ISS) expedida pela Secretaria Municipal de 
Fazenda, 
 

17.2.7 - Certidão da Dívida Ativa Municipal comprovando a inexistência de débitos inscritos, 
ou outra equivalente, tal como certidão positiva com efeito de negativa, na forma da lei, 
devidamente comprovadas documentalmente pela licitante; 

 
17.2.8 - Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal – CEF; 

 
17.2.9 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de 
Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT. 

 
17.2.10 - DOS BENEFÍCIOS FISCAIS DA ME’S, EPP’S E EQUIPARADAS: 

 
17.2.10.1 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato ou 
retirada de nota de empenho, no entanto, por ocasião da participação neste 
certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para tanto, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 
 

17.2.10.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 
exigida neste edital, será assegurado à microempresa ou empresa de pequeno 
porte que apresentou o menor preço no certame o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados do momento em que for declarada a vencedora, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 
17.2.10.3 - A falta de regularização da documentação no prazo estabelecido 
neste edital implicará a decadência do direito à contratação e a aplicação de 
sanção administrativa, consoante os termos do §5º do artigo 90 da Lei Federal nº 
14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para celebração do contrato nas 
condições propostas pelo licitante vencedor, observando, se for o caso, as demais 
hipóteses previstas no parágrafo quarto. 
 

17.2.10.4 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 



 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

17.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

17.3.1, Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de Restautação, adaptação 
ou Reforma de Prédios Tombados, compatível em características ao objeto da presente licitação, 
conforme exposto no item 5.4.2 alinea “a” do Projeto Básico (ANEXO I).  

 
17.3.2 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de atestado(s), 
devidamente registrado(s) junto ao conselho competente a este mister, da região onde os serviços 
foram executados, acompanhado(s) de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou 
CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 
técnico(s), que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de 
Responsabilidade Técnica – RRT,  relativo à execução de obra ou serviço de Restautação, adaptação 
ou Reforma de Prédios Tombados, compatível em características ao objeto da presente licitação, 
conforme exposto no item 5.4.2 alinea “b” do Projeto Básico (ANEXO I). 
 
17.3.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor.  
 
17.3.4 Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do pregoeiro e da sua Equipe 
de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos 
artigos 169, § 3º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal.   

 
17.3.4.1  A documentação apresentada deverá conter informações que permitam 

contatar a empresa atestante para fins de aferição.   

 
17.3.4.2 Havendo dúvidas fundadas do Pregoeiro em relação aos atestados de capacidade 
técnica apresentados, poderá exigir documentos que comprovem a contratação indicada, sob 
pena de inabilitação do licitante. 
 
17.3.5 Certificado de Registro do licitante no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, compatível 
com o objeto da licitação; 

a) No caso de a licitante vencedora apresentar o registro no CREA ou CAU de outro estado da 
Federação, será obrigatório a apresentação do visto no respectivo registro, pelo CREA-RJ ou 
CAU-R como condição pré contratual. 
 

17.3.6 Certificado de Registro do detentor ou detentores de responsabilidade 
Técnica e quadro técnico do licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

 
17.3.7  Prova de possuir no seu quadro permanente, na data do Certame, profissional de nível 

superior, Engenheiro Civil ou Arquiteto detentor(es) de certidão(ões) ou atestado(s), 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, demonstrando sua aptidão por 



 

já haver sido responsável técnico por atividade pertinente e compatível em características 
com o objeto da licitação, acompanhado de Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida pelo 
CREA/CAU ou declaração assumindo o compromisso de contratação futura do profissional 
detentor do atestado apresentado, ainda que terceirizado desde que acompanhada de 
declaração de anuência do profissional na data de abertura das propostas, profissional(is) 
de nível superior, ENGENHEIRO ou ARQUITETO, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, 
detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no 
CREA ou CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), que 
comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade da administração 
pública direta ou indireta, federal estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para 
empresa privada, que não o próprio licitante (CNPJ diferente); 

 
17.3.8 A licitante deverá apresentar comprovação de VÍNCULO TRABALHISTA do profissional 

responsável técnico que faz parte do quadro permanente da licitante, conforme 
constante na certidão do CREA/CAU, através do contrato social ou certidão simplificada 
da junta comercial do estado, quando o profissional for sócio da licitante; Através da 
cópia da carteira de trabalho ou da ficha de registro contendo a última alteração de 
salário, quando o profissional for empregado; Através de contrato de trabalho com 
vigência dentro do prazo para execução do objeto desta licitação ou por prazo 
indeterminado, ou contrato de prestação de serviços e sendo o caso declaração de 
contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que 
acompanhada de declaração de anuência do profissional; 

 
17.3.9 DA VISITA TECNICA AOS LOCAIS DE SERVIÇOS 

 
17.3.10 As condições dispostas que tratam o item acima, encontram-se dispostas todas as 

condições e formas de realização junto aos itens n°  3.3 do Projeto Básico – Anexo I 
 

17.3.11 Apresentar o atestado de visita técnica que tenha sido realizado nos moldes 
previstos junto ao item n° 3.3 do Projeto Básico – Anexo I  ou apresentar declaração 
em papel timbrado da empresa de não realização da visita técnica assumindo pleno 
conhecimento dos serviços a serem prestados e renúncia de questionamentos 
futuros inerentes a contratação devidamente assinada pelo sócio administrador e 
responsável técnico da empresa 

 

17.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

17.4.1 - A situação econômico-financeira das empresas licitantes será avaliada da análise do 
balanço patrimonial, a ser apresentado na forma da lei, para que serão observados os índices 
de LG = Liquidez Geral ≥ 1, LC = Liquidez Corrente ≥ 1, SG = Solvência Geral ≥ 1, e CCL = Capital 
Circulante Líquido ≥ 16,66% do valor estimado da licitação, após a aplicação das seguintes 
fórmulas contábeis: 
 

a) LG = 𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 +𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝑙𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑝𝑟𝑎𝑧𝑜  / 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒+𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 
𝑎 𝑙𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑝𝑟𝑎𝑧𝑜 > 1 

 

b) LC = 𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 /Passivo Circulante > 1 

 

c) SG =  Ativo total / Passivo Circulante + Exigivel a longo prazo> 1 



 

 
17.4.2 - Comprovação de patrimônio líquido igual ou superior a 10% do valor estimado para 

a contratação, para   os dois exercícios financeiros exigíveis, será exigido somente em 
caso do não atendimento ao item 17.4.1 deste Edital. 

 

17.4.3 - Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica há menos de 90 (noventa) dias 

da data da licitação, exceto quando dela constar o prazo de validade. 
 

17.4.3.1 - Para a licitante sediada na Cidade do Rio de Janeiro, esta 
prova será feita mediante apresentação de certidões passadas pelos 
1º, 2º, 3º e 4º Ofícios de Registro de Distribuição. 
 
17.4.3.2 - A licitante, sediada em outra comarca ou estado da 
federação, deverá apresentar, Declaração passada pelo foro de sua 
sede ou qualquer outro documento idôneo que indique os cartórios 
ou ofícios de registro que controlam a distribuição dos pedidos de 
falências e concordatas. 
 
17.4.3.3 - No caso de as certidões apontarem a existência de algum 
fato ou processo relativo à solicitação de falência ou recuperação 
judicial, a empresa deverá apresentar a certidão emitida pelo foro 
competente, informando em que fase se encontra o feito em juízo. 
17.4.3.4 - Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de 
distribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido de 
homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no 
momento da entrega da documentação exigida no presente item, que 
o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo 
competente. 

 
17.4.4 - Para fins de apresentação de balanço patrimonial, será exigido 
Apresentação dos balanços patrimoniais e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, acompanhados dos Termos de 
Abertura e Encerramento do Livro Diário, o qual deverá estar devidamente 
registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da sede 
ou domicílio da empresa, ou ainda, pelo Sistema Público de Escrituração Digital 
(SPED). Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

 
17.4.4.1 - Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): 

 

17.4.4.1.1 - Publicados em Diário Oficial; ou 
 
17.4.4.1.2 - Publicados em jornal de grande circulação; 
 
17.4.4.1.3 - Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou 
 
17.4.4.1.4 - Por meio de registros do Sistema Público de Escrituração 



 

Digital (SPED). 
 

17.4.4.1.5 - Sociedades por cota de responsabilidade limitada 
(LTDA): 

 

17.4.4.1.6 - Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos 
de Abertura e de Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

 
17.4.4.1.7 - Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações 

Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

 
17.4.4.2 -  Sociedade criada no exercício em curso: 

 

17.4.4.2.1 - Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante; ou 

 
17.4.4.2.2 - Por meio de registros do Sistema Público de Escrituração 

Digital (SPED). 
17.4.4.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 

nº 123/06: 

17.4.4.3.1 - Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações 
Contábeis devidamente registradas ou autenticadas na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 
17.4.5 - As empresas optantes ou submetidas ao Sistema Público de Escrituração 
Digital (SPED) apresentarão o balanço patrimonial na forma da lei e das Instruções 
Normativas da Receita Federal do Brasil, que tratam de Escrituração Contábil Digital 
(ECD), sendo que a autenticação do balanço patrimonial em formato digital será 
comprovada por meio do recibo de entrega emitido pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital (SPED), quando do envio da Escrituração Contábil Digital (ECD), nos 
termos do §1º do art. 78-A do Decreto Federal nº 1.800/96, incluído pelo Decreto 
Federal nº 8.638/16, e art. 2º do Decreto Federal nº 9.555/18. 
 
17.4.6 - Os documentos passíveis de apresentação, referidos no item 20.1, limitar-
se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 
2 (dois) anos, na forma do artigo § 6º do artigo 69 da Lei Federal 14.133/21. 
17.4.7 - Os demonstrativos contábeis deverão estar assinados pelo representante 
legal da empresa e contabilista responsável, ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
17.4.8 - Se, após a data do levantamento dos demonstrativos contábeis, tiver 
havido modificações contratuais que importem na alteração do patrimônio líquido, 
representado pelo aumento do capital social com recursos não existentes no 
patrimônio líquido na data do último balanço patrimonial, será esta considerada, 
desde que homologada pela junta comercial e acompanhada das peças contábeis que 
reflitam essa alteração. 



 

 
17.4.9 - A licitante deverá apresentar, quando solicitado pelo AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, demonstração e declaração, assinada por profissional habilitado da 
sua área contábil, que ateste o atendimento dos índices econômico financeiros 
previstos e exigíveis na licitação. 

 

18 - RECURSOS 

18.4 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

18.5 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

 

18.6 - No que concerne as decisões proferidas nesta licitação, qualquer licitante 
poderá, no prazo de 10 (dez) minutos a ser concedido pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
, após o respectivo término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 
inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob 
pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor no caso de inexistência de manifestação. 

 
18.7 - As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 
próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação 
via sistema. 
 
18.8 - Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado a partir do dia útil seguinte ao final 
do prazo de apresentação das razões recursais. 
 
18.9 - Os recursos e as contrarrazões serão dirigidos ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
que proferiu a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo 
de 3 (três) dias úteis, o encaminhará, relatando suas razões de forma fundamentada e 
motivada, à autoridade Superior Competente, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

18.10 - O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida, até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
18.11 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, à 
autoridade Superior Competente adjudicará o objeto e homologará a licitação, caso 
não seja necessário o retorno da licitação à fase de lances. 
 
18.12 - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 
 

18.13 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

 

19 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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19.4 - O licitante/adjudicatário participante do procedimento licitatório estará sujeito, 
durante o seu transcorrer, à aplicação das seguintes sanções administrativas previstas 
no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21: 

 
19.4.1 - Advertência 
 
19.4.2 - Multa 
 

19.4.3 - Impedimento de Licitar e Contratar, e 

19.4.4 - Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar. 

19.5 - Estarão passiveis das sanções previstas no item anterior, os licitantes que, com 
dolo ou culpa, se enquadrarem nas seguintes situações: 

19.5.1 - declarado inidôneo ou impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública Estadual, que se apresente para participar de 
procedimento licitatório, conforme artigo §2º do artigo 337-M do Decreto-
Lei 2.848/40 (Art. 178 da Lei Federal 14.133/21); 
 

19.5.2 - venha frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si ou para 
outrem vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, o 
caráter competitivo do processo licitatório, conforme artigo 337-F do 
Decreto-Lei 2.848/40 (Art. 178 da Lei Federal 14.133/21); 

 
19.5.3 - afaste ou tente afastar licitante por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo, conforme 
artigo 337-K do Decreto-Lei 2.848/40 (Art. 178 da Lei Federal 14.133/21); 
 

19.5.4 - devasse o sigilo de proposta apresentada em processo licitatório 
ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo, conforme artigo 337-J 
do Decreto-Lei 2.848/40 (Art. 178 da Lei Federal 14.133/21) 

 
19.5.5 - patrocine, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 
Administração Pública, dando causa à instauração de licitação ou à 
celebração de contrato cuja invalidação vier a ser decretada pelo Poder 
Judiciário, conforme artigo 337-G do Decreto-Lei 2.848/40 (Art. 178 da Lei 
Federal 14.133/21); 

 
19.5.6 - deixe de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO; 
19.5.7 - não mantenha a proposta, dentro prazo de sua validade, salvo 
em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em 
especial quando: 

 
19.5.7.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance 

ofertado ou após a negociação; 
 

19.5.7.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 



 

exigível; 
 

19.5.7.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 
 

19.5.7.4 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital. 

 
19.5.8 - não celebre o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

19.5.8.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

 
19.5.9 - apresente declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

 
19.5.10 - fraude a licitação; 
 
 
19.5.11 - comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

 
19.5.11.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 
19.5.11.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 
19.5.11.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
19.5.12 - pratique atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

19.5.13 - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal n.º 
12.846/13, em especial: 

19.5.13.1 - venha impedir, perturbar ou fraudar a realização 
de qualquer ato de procedimento licitatório público, conforme a 
letra b do inciso IV do artigo 5º da Lei Federal 12.846/13; 
 
19.5.13.2 - crie, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 
jurídica para participar de licitação pública, conforme a letra e do 
inciso IV do artigo 5º da Lei Federal 12.846/13; 
19.5.13.3 - obtenha vantagem ou benefício indevido, de 
modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 
contratos celebrados com a administração pública, sem 
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 
respectivos instrumentos contratuais conforme a letra f do inciso 
IV do artigo 5º da Lei Federal 12.846/13; 

 
19.6 - Na aplicação das sanções, conjugadas as diretrizes do §1º do artigo 156 
da Lei Federal nº 14.133/21, e do artigo 7º da Lei Federal 12.846/13, será observado o 
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princípio da proporcionalidade, considerando-se especialmente (1) a natureza e a 
gravidade da infração cometida, (2) as peculiaridades do caso concreto, (3) as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes, (4) os danos para a Administração, (5) a 
vantagem auferida ou pretendida pelo infrator, (6) a consumação ou não da infração, 
(7) o grau de lesão ou perigo de lesão, (8) o efeito negativo produzido pela infração, (9) 
a situação econômica do infrator, (10) a cooperação da pessoa jurídica para a apuração 
das infrações, (11) a existência de mecanismos e procedimentos internos de 
integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de 
códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídica. 
 
19.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.2.1, 
19.2.6 a 19.2.8, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
 

 

19.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 
dispostas nos itens 19.2.2 a 19.2.5, 19.2.9 a 19.2.13, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 19.2.1, 19.2.6 a 19.2.8, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
19.9 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 
valor estimado da licitação ou do valor proposto ou do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

 

19.9.1 - Para as infrações previstas nos itens 19.2.1, 19.2.6 a 19.2.8, a multa será 
de 0,5% a 15% sobre o valor estimado da licitação ou do valor proposto ou do(s) 
item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante. 

 
19.9.2 - Para as infrações previstas nos itens 19.2.2 a 19.2.5, 19.2.9 a 19.2.13, a 
multa será de 15% a 30% sobre o valor estimado da licitação ou do valor proposto 
ou do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante. 

 
19.10 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de 
Advertência, Impedimento de Licitar e Contratar, e com a Declaração de Inidoneidade 
de Licitar ou Contratar. 

 

19.11 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 
ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 
de 2022. 

 

19.11.1 - Decorridos 20 (vinte) dias da convocação para assinatura do Contrato (ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 

retirada/aceite de empenho ou instrumento equivalente) sem a manifestação do 
adjudicatário, ficará configurada a referida recusa, sujeitando-o a multa moratória 
de 1% por dia de atraso injustificado, com base no valor adjudicado, na forma 
prevista no termo de referência, além da aplicação da aplicação do Impedimento 
de Licitar e Contratar pelo período de até 3 (três) anos. 

 
19.11.2 - Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
no edital e no instrumento contratual, a signatária Contratada estará sujeita a 
multas no caso da ocorrência das situações correlacionadas e graduadas adiante, 
relacionadas especificamente a efetiva execução do objeto, relevadas possíveis 
justificativas que possam ser apresentadas por parte da contratada. 

 
 
 
 

TABELA DE EVENTOS 

ITEM CONDUTA MULTAS BASE 

1 
O atraso injustificado na assinatura do Contrato fora 
do prazo definido previamente no edital do certame e 
seus anexos. 

Multa moratória de 
0,5% por dia de atraso 

injustificado 

Valor Adjudicado ou 
valor da parcela a 

ser contratada 
respectivamente, 
conforme o caso. 

2 
Não disponibilização de canal de atendimento seja 
telefonico ou por maio digital, inviabilizando a devida 
comunicação com a signatária do Contrato 

Multa moratória de 
0,5% duplicada na 

reincidência, limitada a 
20% 

Valor da ata ou do 
contrato ou parcela 

inadimplida 

3 
O atraso injustificado na entrega do objeto fora do 
prazo previsto no instrumento contratual, edital e 
anexos. 

Multa moratória de 1% 
por dia de atraso 

injustificado, limitada a 
20% 

Valor da parcela 
inadimplida 

4 
Entrega do objeto fora das especificações técnicas 
estabelecidas no Termo de Referência 

Multa compensatória 
de 5% duplicada na 

reincidência, limitada a 
20% 

Valor da ata ou do 
contrato ou parcela 

inadimplida 

5 

Desatender as determinações regulares  da 
Autoridade designada para o acompanhamento e 
fiscalização, assim como as de seus superiores 
(inciso II do art. 137 da Lei Federal 14133/21) 

Multa compensatória 
de 5% por ocorrencia, 

limitada a 30% 

Valor da ata ou 
remanescente  

6 
Efetuar Subcontratação total ou parcial do objeto não 
admitida no contrato ou edital e seus anexos (Inciso I 
do art. 137 da Lei Federal 14.133/21) 

Multa compensatória 
de 20%  

Valor da 
ata/contrato ou 
remanescente 

19.12 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se os procedimentos previstos na Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
19.13 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 

19.14 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 



 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

 
19.15 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data 
da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 
sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

19.16 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 
 
19.17 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

19.18 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração 
 
19.19 - As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), conforme previsto no artigo 161 na Lei Federal nº 
14.133/21. 

 
19.20 - As sanções administrativas aplicáveis por atos praticados no decorrer da 
execução contratual estão previstas no Termo de Referência e/ou na Minuta do 
Contrato, que constituem anexos deste Edital de Licitação. 

 

20 -  DA ASSINATURA DO CONTRATO 
20.4 - Após a homologação, a licitante vencedora será convocada para a celebração 
do contrato, nos termos da minuta constante do ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 
deste edital, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 
 
20.5 - A convocação do adjudicatário se dará dentro do prazo de validade de sua 
proposta, por e-mail e/ou via telefone, ficando este obrigado a, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, entregar o contrato devidamente assinado pelo representante legal, 
podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
expressamente pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 
 

20.6 - Quando da ocasião da assinatura do contrato, deverão ser apresentados os 
documentos de Carteira de Identidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do 
responsável pela assinatura do contrato. Se for procurador, apresentar, juntamente, a 



 

procuração comprovando o mandato. 
 
20.7 - DAS CONDIÇÕES PRÉ CONTRATUAIS 

20.7.1 - Como condição para celebração do contrato, a licitante vencedora deverá manter 
as mesmas condições de habilitação consignadas neste edital, as quais serão 
verificadas novamente no momento da assinatura do termo. 

 

20.8 - Caso a licitante vencedora não proceda a assinatura do instrumento contratual 
ou não cumpra os requisitos prévios e condicionantes para assinatura, estará 
caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a desistente 
às sanções legais cabíveis, especialmente as previstas neste edital de licitação, minuta 
de contrato e demais anexos. 
 

20.9 - Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas 
condições estabelecidas, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO realizará a reabertura do 
certame, examinando as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma que atenda e proporcione a viabilização da 
contratação, nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 
20.10 - Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos do subitem 
anterior, a Administração, observado o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital de licitação, poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

 
II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

 
20.11 - As sanções administrativas mencionadas no item 19 não serão aplicáveis aos 
licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do subitem anterior. 
 
20.12 - O contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, 
no todo ou em parte. 
 

21- GARANTIA FINANCEIRA DE LICITAR E GARANTIA DA EXECUÇÃO 
CONTRATUAL 
 
GARANTIA DE LICITAR 
21.1  Não será exigido do licitante a apresentação de garantia financeira para 
participação do procedimento licitatório  
 
GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

21.2 -  A garantia de execução do contrato será exigida, conforme os artigos 96 a 102 
da Lei nº 14.133/2021, para proteger a Administração Pública de eventuais 
inadimplementos e assegurar o fiel cumprimento das obrigações contratuais. A 
exigência será fixada em valor correspondente a até 5% do valor total do contrato, 
conforme a complexidade e o risco do objeto contratado. A garantia visa assegurar 



 

que a contratada cumpra com suas obrigações dentro dos parâmetros acordados, 
podendo ser solicitada na forma de caução em dinheiro, seguro-garantia ou fiança 
bancária. 
 
21.3. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
 I - Caução em dinheiro; 
 II - Títulos da dívida pública, devendo estes ser sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Fazenda;  
III - Seguro-garantia; 
IV - Fiança Bancária.  
 
21.4. No caso de garantia em dinheiro, o montante deverá ser depositado na Conta-
Corrente indicada no CONTRATO. Sobre o valor da caução prestada em dinheiro 
incidirá o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, 
atualizada a partir da data de recolhimento à SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA.  
 
21.5 A apólice de Seguro-Garantia deverá ser emitida por seguradora legalmente 
autorizada pela SUSEP (Superintendência de Seguros Privados do Ministério da 
Economia) a comercializar seguros, observadas as seguintes condições:  
I - o seguro-garantia deverá atender a CIRCULAR SUSEP Nº 232, de 3 de junho de 2003; 
 II - o seguro-garantia deverá ser livre de franquia; 
 III - na apólice deverão constar, no mínimo, as seguintes informações: 
 a) número completo da licitação; 
 b) objeto a ser contratado, especificado neste Edital;  
c) nome e número do CNPJ do SEGURADO (SECULT);  
d) nome e número do CNPJ do emitente (Seguradora); e) nome e número do CNPJ da 
CONTRATADA (TOMADORA da apólice).  
21.6. As apólices de seguro, em todas as suas modalidades, e/ou cartas de fiança, e 
seus endossos e aditamentos, devem expressar a SEDI como "segurada" e especifocar 
claramente o objeto do seguro de acordo com o Edital e/ou Contrato ou Termo Adivo 
a que se vincula;  
21.7. No caso de alteração do valor do Contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser readequada e renovada nas mesmas condições. 
 
 21.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 10 (dez) dias.  
 
21.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria.  
 
21.10 A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restuída após a execução 
do Contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente; 
 

22 - RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
22.1 - Executados os serviços (em cada mês), na forma estipulada no ANEXO I -  
PROJETO BÁSICO   deste edital, os mesmos serão recebidos definitivamente, no prazo 



 

de 90 (noventa) dias corridos, após executada a conferência e verificação do teor do 
respectivo documento fiscal com os relatórios emitidos pela contratada, com a 
necessária atestação da fatura mensal.  
 

22.2 - O recebimento definitivo dos serviços pela Administração não exclui a 
responsabilidade civil do prestador por vício de quantidade e/ou qualidade ou 
disparidades com as especificações estabelecidas no ANEXO I -  PROJETO BÁSICO  deste 
edital.  

 

 

22.3 O aceite/aprovação dos serviços pela Administração não exclui a 
responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade e/ou qualidade ou 
disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência.  
 

23 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
24.1 - Para execução do pagamento, a contratada deverá emitir nota fiscal 
correspondente à sede ou filial que apresentou a documentação na fase de habilitação, 
sem emendas, rasuras ou borrões, legível e, nominal a REQUISITANTE fazendo-se 
consignar seu respectivo CNPJ do contratante. RJ. 
 

24.2 - A licitante contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança 
respectiva à Coordenadoria de  Gestão Administrativa e de Contratos (CGA) da Prefeitura 
Municipal de Iguaba Grande até o 5º (quinto) dia útil posterior à data final do período 
de adimplemento da obrigação, 
 
24.3 - A CONTRATANTE efetuará o pagamento mediante crédito em conta-corrente da 
contratada, mensalmente, até o 30º (trigésimo) dia consecutivo, a contar da atestação 
da nota fiscal/fatura apresentada, verificado o recebimento do objeto contratual e 
cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, bem como observadas as 
condições estabelecidas no ANEXO I - PROJETO BÁSICO do edital e a ordem cronológica 
prevista no artigo 141 da Lei Federal 14.133/21. 
24.4 - A Administração não se obrigará a pagar o valor integral da contratação 
decorrente da licitação, tendo como obrigação mensal pagar pelos serviços ou produtos 
efetivamente executados ou entregues 
 
24.5 - De acordo com autorização a ser consignada no instrumento contratual, a 
Administração poderá, verificado o descumprimento de obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, realizar a retenção de valores relativos à nota(s)/fatura(s) para fins da 
realização de pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, assegurando o 
devido exercício do direito do contraditório à contratada. 
 

24.6 - Os pagamentos estarão sujeitos a ajustes e glosas em decorrência do eventual 
desatendimento de metas previstas no Instrumento de Medição de Resultados (IMR) 
estabelecido no Termo de Referência da licitação; 

24.6.1 - No caso da ocorrência de descontos, a contratada deverá 
ser comunicada previamente para que emita a Nota Fiscal ou 
Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base 



 

no Instrumento de Medição de Resultado – IMR, conforme artigo 
50 da IN ME nº 05/2017. 

 
24.7 - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra 
de culpa da Administração, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) 
a título de multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a 
título de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida. 

24.8 - O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem 
anterior será efetivado mediante autorização expressa do Ordenador de Despesas, em 
processo próprio, que se iniciará com o necessário requerimento que lhe for dirigido pela 
licitante contratada. 

24.9 - Na ocasião de cada pagamento a ser efetuado, observadas as condições 
específicas da licitante contratada, aplicar-se-á, no que couber, a retenção tributária na 
fonte dos tributos federais e municipais, conforme disposto na Lei Federal nº 9.249, de 
26/12/1995, na Lei Federal 9.430, de 27/12/1996, na Instrução Normativa SRF nº 1234, 
de 11/01/2012, na Instrução Normativa SRF nº 971, de 13/11/2009, e na Lei 
Complementar nº 116, de 31/07/2003, combinada com a correspondente lei municipal 
do local de prestação dos serviços. 

24.10 - A contratada que estiver enquadrada nas hipóteses de não retenção 
tributária (artigo 4º da Instrução Normativa SRF nº 1.234, de 11/01/2012) ou amparada 
por medida judicial que suspenda a exigibilidade do crédito tributário (artigo 36º da 
Instrução Normativa SRF nº 1.234, de 11/01/2012) deverá apresentar o documento de 
cobrança acompanhado da comprovação de que continua enquadrada ou amparada, 
sob pena de retenção de tributos pela fonte pagadora. 
 
24.11 - Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso 
o prazo para o pagamento respectivo, prosseguindo-se a contagem somente após a 
apresentação da nova documentação isenta de erros. 

 

25 - REVISÃO E REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
25.1 - Em eventual necessidade da realização do previsto acima, os critérios e moldes 
encontraram-se estabelecidos conforme proposto junto ao Termo de Referência – 
Anexo I. 
 

26 - SUSTENTABILIDADE 

26.1 - A contratada deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 
1, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão (MPDG), referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, em seus 
artigos 5º e 6º, no que couber, além de observar todas as condições específicas 
previstas no termo de referência. 

 

27 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

 
27.1 - Qualquer pedido de esclarecimento ou de impugnação deverá ser enviado 
eletronicamente ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO no endereço eletrônico 
licitacao@iguaba.rj.gov.br ou presencialmente devendo protocolizá-la na sede da 
Prefeitura Municipal de Iguaba Grande localizada na Rodovia Amaral Peixoto nº 3399, 

mailto:licitacao@iguaba.rj.gov.br


 

Km 102 – Cidade Nova - Iguaba Grande - RJ até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada 
no edital para  abertura da sessão pública, observado o horário limite de expediente 
diurno de 17:00 horas. 
27.2  - Os pedidos de esclarecimentos/impugnação devem ser enviados juntamente de 
documentação que garantam a admissibilidade dos mesmos, tais quais: Contrato 
Sócial/Documento Sócio/Procuração e documento do procurador com poderes a este 
mister. Em caso de não atendimento a este item, o mesmo não será conhecido. 
 

27.3 - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou 
impugnação no prazo de até três dias úteis contado da data de recebimento do pedido, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos, 
além de pronunciamentos de ordem técnica junto ao setor requisitante do objeto 
licitado. 

 
27.4 - A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida 
excepcional que deverá ser motivada pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO , nos autos do 
processo de licitação. 
 

27.5 - A decisão acerca da impugnação, que será proferida até o último dia útil anterior 
à data de abertura do certame, caberá ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO , ouvida a pasta 
requisitante, quando necessário. 
 
27.6 - Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova 
data para realização do certame, observado o prazo de ancoragem específico, conforme 
art. 55 da Lei 14.133/2021. 
 
27.7 - As respostas aos pedidos de esclarecimento e de impugnação serão divulgadas, 
concomitantemente no portal da transparência da Prefeitura de Iguaba Grande 
https://transparencia.iguaba.rj.gov.br/ e www.gov.br/compras/ptbr, além do Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), observados os prazos previstos no item 27.2 
e 27.4, para conhecimento geral e dos interessados em participar da licitação, e 
vincularão os participantes e a Administração quanto ao seu conteúdo. 
 

27.8 - Eventuais modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação na mesma 
forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 
procedimentos originais, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não comprometer 
a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

 

28 - CONSIDERAÇÕES DE CARÁTER GERAL 

 
28.1 -   Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 
 
28.2 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
 

http://www.gov.br/compras/pt-br
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28.3 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

28.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

 
28.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
 

28.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
28.7 - É facultada ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO e à autoridade superior, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, inclusive para verificar a compatibilidade das especificações do 
objeto ofertado com os requisitos previstos neste edital e seus anexos, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta ou da documentação de habilitação. 
 

28.8 - A autoridade superior da Administração promotora da licitação poderá revogar 
esta licitação por motivo de conveniência e oportunidade, e deverá anular por 
ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia 
manifestação dos interessados. 
 
28.9 - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 
resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 
 
28.10 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos 
com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, 
e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
 

28.11 - Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia 
manifestação dos interessados, conforme previsto no § 3º, do artigo 71, da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
28.12 - Na hipótese da ilegalidade ser constatada durante a execução contratual, 
aplica-se o disposto no artigo 147 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
28.13 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, iniciando-se e findando-se estes somente em dias 
de expediente na Administração. 
 
28.14 - O edital de licitação, e seus anexos, estarão disponíveis no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico  
https://transparencia.iguaba.rj.gov.br/ e www.gov.br/compras/pt-br, locais em que 
serão disponibilizados ainda o acompanhamento dos resultados das fases desta 

http://www.buzios.rj.gov.br/
http://www.buzios.rj.gov.br/
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br


 

licitação. 
 
28.15 - Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste 
Edital, prevalecerão as últimas. Por outro lado, havendo divergência entre o Edital e o 
Termo de Referência, prevalecerá este. 
 
 
28.16 - Todos os documentos necessários à participação no presente certame e 
remetidos à Prefeitura Municipal de Iguaba Grande deverão sê-los com a devida 
assinatura eletrônica, na forma estabelecida pela Lei Federal nº 14.063/2020. 

 

28.16.1 - Os documentos com assinatura física, por ventura digitalizados e 
submetidos à Prefeitura Municipal de Iguaba Grande, terão sua aceitabilidade 
condicionada à verificação de sua autenticidade através das diligências 
possíveis, se necessário. 

 

28.17 - Os casos omissos serão resolvidos pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO , com 
auxílio da equipe de apoio. 
 

28.18 - A Prefeitura de Iguaba Grande e as licitantes do certame elegem o foro 
do Município de Iguaba Grande para dirimir qualquer questão controversa relacionada 
com o presente edital. 

 

Iguaba Grande, xx de xx de 2025 
 

 
 

Miqueias de Mattos Gomes  
Secretário Municipal de Cultura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 

ANEXO VIII - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 90003 / 2025 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos de engenharia e arquitetura para execução de obra de 
Restauração da Capela Nossa Senhora da Conceição em Iguaba Grande/RJ, 

 

A empresa abaixo se propõe a executar o objeto deste edital, conforme discriminado no 

PROJETO BÁSICO – ANEXO I e demais Anexos, pelos preços e condições assinalados na 

presente, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente. 

Proponente: _____________________________________________________________  

Endereço: _______________________________________________________________  

Cidade: _____________ Estado: _____________________ Telefone:

 ___________________  

Email: ______________ CNPJ: _______________________   

 

Item Descrição Und Qte marca 
Valor unitário 

proposto 
Valor total 

1       

2       

  VALOR 
TOTAL:  

 

 
O preço total ofertado é R$xxxxx,00(_______________________________). 
 
O preço ofertado inclui todos os custos de mão de obra, taxas, impostos, seguros, encargos 
sociais, administração, trabalhistas, previdenciários, contribuições parafiscais e outros que 
venham a incidir sobre o objeto do Edital de  nº CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 90003 / 2025 
 
O prazo de validade desta proposta comercial é de 90 (noventa DIAS) dias, contados da data de 
sua entrega à administração. 
 

BANCO:_____________________________ CONTA 

CORRENTE:______________________ 

 
Iguaba Grande,  ______ de _______________ de 20XX 

_____________________________________________________ 



 

Assinatura do Representante Legal ou Preposto Constituído  



 

 
 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 90003/2025 
 

 OBJETO: Contratação de serviços técnicos de engenharia e arquitetura para execução de obra de 
Restauração da Capela Nossa Senhora da Conceição em Iguaba Grande/RJ, 

 
Ao Agente de Contratação 

 
A empresa    (razão 

social), inscrita no CNPJ/MF nº  , neste ato representada por (pelos) 

seu(s) representante (s) legal(is) devidamente constituído, expressamente DECLARA que (  

) POSSUI  (    ) NÃO POSSUI contratos firmados (ou instrumentos equivalentes) com a 

Administração Pública e Iniciativa Privada, conforme artigo 4º, §2º da Lei Federal 14.133/21 

e Instrução Normativa SEGES/ME nº 98/2022 c/c Anexo VII-A, subitem 9.4, alínea f, da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 05/2017. 

 

Nome do Órgão Vigência 

do 

Contrato 

Valor total 

do 

contrato 

   

   

   

   

   

   

   

 
Iguaba Grande ,  de  de 2024 

 

 

Assinatura do Representante Legal ou Preposto Constituído 

 



 

ANEXO X  – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Modalidade: Concorrência Eletrônica nº 90003 / 2025 
Processo Administrativo nº 772 /2024 
 
A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n°  , 
estabelecida na   n°  , bairro  , 
na cidade de  , estado, por meio de seu representante legal abaixo identificado, sob 
as penas da Lei, para os fins de Habilitação na Concorrência Eletrônica nº 90003 / 2025 do Processo 
Administrativo n° 772/2024, que tem por objeto a Contratação de serviços técnicos de engenharia e 
arquitetura para execução de obra de Restauração da Capela Nossa Senhora da Conceição em Iguaba 
Grande/RJ,em atendimento a demanda da Secretaria Municipal de Cultura, vem DECLARAR que: 

1) Nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, nos 

enquadramos na situação de ( ) Microempresa, ( ) Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 

Individual; 

2) Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 70 da Constituição Federal, de que não emprega menor 

de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, 

quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo 

ao Decreto Federal n° 4.358, de 05 de setembro de 2002, que regulamente a Lei n° 9.584, de 27 de outubro 

de 2002; 

3) Não está impedido de contratar com a Administração Pública; 

4) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

5) Não incorre nas demais condições impeditivas da Lei Federal n° 14.133/2021; 

6) Que inexistem fatos superveniente impeditivos a sua Habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

7) Que concorda e submete-se a todas e cada uma das condições impostas pelo referido Pregão Eletrônico 

Eletrônica e submete-se ao disposto pela Lei 14.133/2021 e Diplomas Complementares; 

8) Conhecemos o objeto do Pregão e os termos constantes no Concorrência Eletrônica nº 90003 / 2025 

do Processo Administrativo n° 772/2024 e seus ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as 

condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para 

fim de Habilitação. 

9) Que nos quadros da empresa inexistem sócios, gerentes ou diretores que sejam membro ou servidor 

em exercício neste município, ocupante de cargo de direção na Administração Pública, servidores cedidos 

ou colocados à disposição desta Prefeitura direta ou indireta, ou ainda, cônjuge, companheiro ou parente 

até o terceiro grau; 



 

10) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 

sujeitando- nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

11) Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Pregão Eletrônico; 

12) Ocorrerão por conta, quaisquer outras despesas não incluídas na cotação dos preços do objeto; 

13) Que o ato constitutivo apresentado é o vigente; 

14) Que são autenticas as cópias e as assinaturas dos documentos apresentados; 

15) Declara, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva 

de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

16) está ciente do inteiro teor do edital e seus anexos, e que concorda com suas condições, respondendo 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;   

17) a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1998, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo;  

18) está ciente do inteiro teor do edital e seus anexos, e que concorda com suas condições, respondendo 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;   

19) a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1998, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo;  

20) cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências desse Edital e do Termo de Referência;  

21) inexiste impedimento à habilitação e que comunicará a superveniência de ocorrência impeditiva À 
CONTRATANTE;  

22) possui ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação;  

23) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal;   

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
Local, Dia/Mês/Ano 

 
 

Assinatura do Representante legal RG e CPF 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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ANEXO XI - MINUTA DO CONTRATO  

 
                                      MINUTA-PADRÃO DE CONTRATO 

                                    Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

                                                        Obras e Serviços de Engenharia 

CONTRATO Nº XXX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX 
 
O MUNICÍPIO DE IGUABA GRANDE/FUNDO MUNICIPAL DE XXX, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº. XXXX, com sede na Rua XXX, nº XX, bairro XXX, Iguaba Grande/RJ, CEP 
28.960-000, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXX, Sr(a).. XXX, matrícula 
funcional nº XXXXX, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa XXX, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº XXX, com sede na XXX, neste ato representada pelo Sr. 
XXX,doravante denominado CONTRATADA, com fundamento no processo administrativo n.º 
XXX/20XX, que se regerá pela Lei Federal nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente instrumento 
de contrato, nos termos das seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente Contrato é a  prestação de serviços de engenharia , nas 
condições estabelecidas no Projeto Básico. 

1.2 Objeto da contratação: 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDAD E VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1       
2       
3       

...       

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.3.1 O Projeto Básico que embasou a contratação; 

1.3.2 O instrumento convocatório, assim considerado o Aviso de Contratação Direta, conforme o 
caso; 

1.3.3 A proposta do CONTRATADO, que, em caso de divergência com as condições 
estabelecidas neste Contrato e nos demais instrumentos anexos, cederá àquelas; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 



 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1 O valor GLOBAL deste contrato é de R$ xxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

2.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

3.1 O prazo de vigência da contratação é de XXXX, com início no dia XXXX e término no dia 
XXX, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, conforme estipulado no Termo de Referência 
ou Projeto Básico. 

3.2 O prazo para execução das obras e/ou serviços será de XXX (por extenso) dias, contados 
do recebimento da Autorização de Início da Obra ou Serviço, devendo ser respeitados os prazos 
para cumprimento das etapas, conforme constante no Cronograma Físico-Financeiro. 

3.3 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, na forma do art. 111 da Lei n° 14.133/2021, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, caso em que deverá o 
CONTRATANTE providenciar a readequação do cronograma fixado para o Contrato, ressalvadas 
as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: 

4.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento se submetem ao disposto 
no Projeto Básico. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os preços apresentados terão os seus valores em reais e correrão pela dotação da 
Secretaria Municipal Contratante, descritas abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

 



 
 

5.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

6.1 O presente contrato será fiscalizado por servidor formalmente designado pela Secretaria 
Municipal de Cultura, conforme o caso, que determinará o que for necessário à regularização de 
faltas ou defeitos. 

6.2 À fiscalização ficam reservados o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente, e, em tudo o mais referente à 
prestação dos serviços, desde que não acarrete ônus para a Prefeitura Municipal de Iguaba 
Grande/Rj ou modificação do Termo. 

6.3 A Contratada submeterá a todos os métodos de inspeção, verificação e controle adotado, 
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e 
comunicações necessárias para execução da entrega. 

6.4 A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da Contratada em relação à Prefeitura Municipal de Iguaba Grande/RJ e a 
terceiros. 

6.5 Serão designados, em ato próprio, servidores para fiscalização do contrato, na forma do 
Decreto Municipal nº 2177/2023. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

7.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

7.2 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/21, 
o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

7.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 

7.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente, devendo a contratada emitir o documento correspondente, sem emendas, rasuras ou 
borrões, legível, a fim de ser atestada e posteriormente encaminhada para pagamento, que 
deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias. 



 
8.2 Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa 
da Prefeitura Municipal de Iguaba Grande/RJ, o valor devido poderá ser acrescido de 0,1% (um 
décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia 
de atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida. 

8.3 Caso se efetue o pagamento devido à contratada em prazo inferior a 30 (trinta) dias, 
poderá ser descontado da importância devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três 
milésimos por cento) por dia de antecipação. 

8.4 O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior 
será efetivado mediante autorização expressa do Secretário responsável pela pasta requisitante, 
em processo próprio, que se iniciará com o requerimento da licitante contratada dirigido ao 
titular daquela Secretaria. 

8.5 Na ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da 
Contratada, aplicar-se-á, no que couber, o disposto na Lei Federal nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, na Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991 e na Lei Complementar nº 116, de 31 
de julho de 2003, combinada com a correspondente lei municipal, com suas alterações e 
regulamentações posteriores. 

8.6 Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o 
pagamento respectivo, prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da nova 
documentação isenta de erros. 

8.7 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, 
devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
9.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 
9.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

 
9.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico ; 

 
9.1.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

 
9.1.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

 
9.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 
9.1.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.1.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 

 
9.1.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 
9.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
9.1.10 Responder aos eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias, admitida a prorrogação 
motivada, por uma única vez, por igual período. 

9.1.11 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9.1.12 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 

9.1.13 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 
9.1.14 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança 
e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado. 

 
9.1.15 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
9.1.16 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 
9.3. A CONTRATADA obriga-se a: 

9.3.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
9.3.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

 
9.3.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 
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9.3.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 
9.3.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 
9.3.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
9.3.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no Termo de Referência, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

 
9.3.8 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis. 

9.3.9 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.3.10 Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social;2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
9.3.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 
9.3.12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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9.3.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

 
9.3.14 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

 
9.3.15 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 
9.3.16 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 
9.3.17 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

 
9.3.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
9.3.19 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação; 

 

9.3.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 
9.3.21 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

9.3.22 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 

9.3.23 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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9.3.24 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

 
9.3.25 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

 
9.3.26 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

 
9.3.27 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

 
9.3.28 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 
 

9.3.29 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 

especificações do objeto. 

 
9.3.30 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

 
9.3.31 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

 
9.3.32 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

 

9.3.33 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação. 

 
9.3.34 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação  

9.3.35 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.3.36 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 

as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, 

de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, 

registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e 

situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 



 
 

9.3.37 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício 

de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

 
9.3.38 Observar normas relativas à gestão de resíduos da construção civil, na forma da 

Resolução CONAMA nº 307/2002, que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a 

gestão dos resíduos da construção civil, e suas alterações e regulamentações posteriores. 

 
9.3.39 O CONTRATADO não poderá dispor os resíduos originários da contratação em áreas não 

licenciadas para tal finalidade ou protegidas por legislação específica. 

9.3.40 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.3.40.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 

Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e 

o tipo de fonte; 

9.3.40.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em 

Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 

acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 

CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

9.3.41 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções 

dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 

ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

 
9.3.42 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao 

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 

conforme procedimento previsto nas especificações. 

 
9.3.43 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de 

Operação etc.). 



 
 

9.3.44 Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 

assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente 

registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações 

contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de 

referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, 

se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que 

executarão os serviços contratados. 

 
9.3.45 Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um 

conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 

especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 

considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, 

permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu 

todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 

especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 

compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

 

9.3.46 A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 
anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e 
Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre 
os diversos projetos. 

 

9.3.47 Cumprir as obrigações previstas no Projeto Básico/Termo de Referência, independente 
de transcrição para este instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE 

10.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 

elaboradas com base na EMOP e SCO /RJ do mês xxxx do ano de XXX 

10.2 Os valores pactuados mediante contrato administrativo são fixos e irreajustáveis durante 

o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data do orçamento estimado, na forma do 

art. 92, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.3 Após o interregno de um ano, independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice EMOP e SCO/RJ, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 



 
 

10.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). Nas aferições 
finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1.É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1 Os serviços ou obras serão recebidos na forma abaixo discriminada, observado o disposto no art. 
140, I da Lei 14.133/21: 

 
12.1.1 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

12.1.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

12.2 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato. 

12.3 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 
12.4 Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos 

em regulamento ou no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1.O contratado, no prazo de 10 dias após a assinatura do Contrato, prestará garantia no valor 
correspondente a 5% do valor da contratação, que será liberada de acordo com as condições previstas no 
Projeto Básico no item 6.4, e de acordo ao disposto no art. 96 a 102 da Lei nº 14.133/21, desde que cumpridas 
as obrigações contratuais.  

13.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

 I - Caução em dinheiro; 



 
 II - Títulos da dívida pública, devendo estes ser sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;  

III - Seguro-garantia; 

IV - Fiança Bancária.  

13.3. No caso de garantia em dinheiro, o montante deverá ser depositado na Conta-Corrente indicada no 
CONTRATO. Sobre o valor da caução prestada em dinheiro incidirá o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, atualizada a partir da data de recolhimento à SECULT.  

13.4. A apólice de Seguro-Garantia deverá ser emitida por seguradora legalmente autorizada pela SUSEP 
(Superintendência de Seguros Privados do Ministério da Economia) a comercializar seguros, observadas as 
seguintes condições:  

I - o seguro-garantia deverá atender a CIRCULAR SUSEP Nº 232, de 3 de junho de 2003; 

 II - o seguro-garantia deverá ser livre de franquia; 

 III - na apólice deverão constar, no mínimo, as seguintes informações: 

 a) número completo da licitação; 

 b) objeto a ser contratado, especificado neste Edital;  

c) nome e número do CNPJ do SEGURADO (SECULT);  

d) nome e número do CNPJ do emitente (Seguradora); e) nome e número do CNPJ da CONTRATADA 
(TOMADORA da apólice).  

13.5. As apólices de seguro, em todas as suas modalidades, e/ou cartas de fiança, e seus endossos e 
aditamentos, devem expressar a SEDI como "segurada" e especifocar claramente o objeto do seguro de 
acordo com o Edital e/ou Contrato ou Termo Adivo a que se vincula;  

13.6. No caso de alteração do valor do Contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada e renovada nas mesmas condições. 

13.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias.  

13.8. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 6.4.9 A 
garantia prestada pela Contratada será liberada ou restuída após a execução do Contrato e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente;  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

14.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 
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14.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

14.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

14.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

14.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato (14.1.1), 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

14.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 14.1.2, 
14.1.3 e 14.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
14.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como 
nos itens 14.1.2,14.1.3 e 14.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.2.4 Multa: 

14.2.4.1 Moratória de 1 0  % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 ( trinta) dias; 

14.2.4.2 Compensatória para as infrações descritas no item 14.1 de ....% a .. % do valor do contrato. 

14.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

14.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
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14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

14.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei Federal nº14.133/21; 

15.1.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
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15.1.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

15.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.2.3 Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

16.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

16.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

16.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

16.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

16.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá- los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

16.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

16.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

16.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

16.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto 
a eventual descarte realizado. 

16.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 



 
16.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

16.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

16.13 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1 Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1 Fica eleito o foro da Comarca Iguaba Grande com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente termo de contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e na presença das suas testemunhas abaixo subscritas. 

Iguaba Grande/RJ, XX de XXXXX de 20XX. 
 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXX 

                                                                      CONTRATANTE 
 

 

EMPRESA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. NOME CPF:  

2. NOME CPF:  
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ANEXO XII 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

 
REFORMA DA CAPELA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 

Local: Rua Nossa Senhora da Conceição – Iguaba Grande 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Iguaba Grande/RJ 

 2024 

 



 

1.0 OBJETO 
 
 

Este Memorial Descritivo compreende um conjunto de discriminações técnicas, critérios, condições e 

procedimentos estabelecidos para a Reforma da Capela Nossa Senhora da Conceição, localizada no 

município de Iguaba Grande. 

 

2.0 MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS SIMILARES 
 
 

A equivalência de componentes da edificação será fundamentada em certificados de testes e ensaios 

realizados por laboratórios idôneos e adotando-se os seguintes critérios: 

• Materiais ou equipamentos similar-equivalentes – que desempenham idêntica função e 

apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. 

• Materiais ou equipamentos similar-semelhantes – que desempenham idêntica função, mas não 

apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. 

• Materiais ou equipamentos simplesmente adicionados ou retirados – que durante a execução 

foram identificados como sendo necessários ou desnecessários à execução dos serviços e/ou 

obras. 

• Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações dos projetos e deste 

memorial. Na comprovação da impossibilidade de adquirir e empregar determinado material 

especificado deverá ser solicitado sua substituição, condicionada à manifestação do Responsável 

Técnico pela obra. 

• A substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, para que seja 

autorizada, que o novo material proposto possua, comprovadamente, equivalência nos itens 

qualidade, resistência e aspecto. 

 

3.0 PROJETO, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E CRITÉRIOS DE ANALOGIA 

 
Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não alteração de custo 

da obra ou serviço, será executada sem autorização do Responsável Técnico pela obra. 



 

Em caso de itens presentes neste Memorial Descritivo e não incluídos nos projetos, ou vice-versa, 
devem ser levados em conta na execução dos serviços de forma como se figurassem em ambos. 

Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as especificações, o 
Responsável Técnico pela obra deverá ser consultado, a fim de definir qual a posição a ser adotada. 

Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de escala maior. 
Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões em escala, prevalecerão as primeiras, sempre 
precedendo consulta ao Responsável Técnico pela obra. 

 

4.0 PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 
 
Deverá ser instalada uma placa de identificação da obra, padrão da Prefeitura de Iguaba Grande, nas 

dimensões de 4,0x3,0m. 

 

5.0 ALVENARIAS 

 
5.1 Considerações Gerais 

 
As alvenarias serão iniciadas após a execução total das estruturas ou logo após as mesmas atingirem 

a resistência de projeto, de acordo com programação do cálculo estrutural. Deverão ser executadas 
conforme NBR 8545. 

Os pontos principais a cuidar na execução das alvenarias são: prumo, alinhamento, nivelamento, 
extremidades e ângulos, sendo que o local de trabalho das alvenarias deve permanecer sempre limpo. 

Deverão seguir as dimensões e alinhamentos constantes nos projetos de arquitetura. As espessuras 
indicadas no projeto de arquitetura referem-se à parede acabada, com seu revestimento, sendo admitida 
variação máxima de 1cm. 

Os tijolos cerâmicos deverão ser molhados antes de sua colocação e as fiadas deverão ser 
perfeitamente niveladas, alinhadas e aprumadas. Não serão admitidos, na mesma parede, tijolos de 
diferentes procedências. 

A amarração das paredes com a estrutura será feita com pontas de ferro, que deverão ser deixadas 
durante a concretagem. 

Prever execução de verga e contraverga de concreto, altura 15cm, para aberturas (portas, janelas, 
etc.) com armadura (3 barras de 8mm) ultrapassando 60cm para cada lado. 

Na ligação com pilares, prever a utilização de barras de aço com diâmetro de no mínimo 6,3 mm, 
distanciadas cerca de 40cm e engastadas no pilar e na alvenaria. 

As tubulações elétricas e hidráulicas devem estar embutidas nas paredes, deixando cobrimento 
mínimo de 1,5cm, não considerando o revestimento. 

Alvenarias sobre baldrames só poderão ser executadas 24 horas após sua impermeabilização. Deverá 
ser executada duas demãos de impermeabilizante asfáltico de forma a evitar o surgimento de umidade 
ascendente. A pintura deverá ser feita no topo até a altura de 10 cm abaixo do mesmo. 

 
5.1.1 Tijolos Cerâmicos 

 
Serão utilizados tijolos cerâmicos, de primeira qualidade com ranhuras, fabricados segundo a NBR 

15270-1 e ensaiados segundo a NBR 15270-3. 



 
Todos os tijolos devem ser molhados até a saturação na ocasião do emprego e assentes com 

regularidade, executando-se fiadas perfeitamente niveladas, aprumadas e alinhadas, de modo a evitar 
revestimentos com excessiva espessura. As alvenarias deverão ter a espessura de 14cm. 

A espessura das juntas não deve ultrapassar 15mm, depois da compressão dos tijolos contra a 
argamassa, tomando-se o devido cuidado para se evitar juntas abertas ou secas. As juntas serão escavadas 
a fim de facilitar a aderência do revestimento que será aplicado sobre a alvenaria. 

O projeto arquitetônico apresenta as dimensões das paredes revestidas. Não havendo especificação 
particular em contrário, a argamassa de assentamento dos tijolos será a argamassa com preparo em 
betoneira utilizando o traço 1:2:8 (cimento, cal e areia média). Nunca poderão ser cortados os tijolos para 
formar a espessura definida no projeto. 

Na execução das alvenarias deve-se cuidar dos detalhes de esquadrias a fim de que as mesmas possam 
ser perfeitamente assentadas sem cortes posteriores e prejudiciais a alvenaria.  

As paredes com espessura final de 15cm serão executadas com tijolos de 9x14x29 

cm. 
 
 

6.0 REVESTIMENTOS 

 
6.1 Chapisco 

 
Deverá ser aplicado, caso não haja indicação contrária, em todas as superfícies das alvenarias de 

tijolos cerâmicos, vigas, pilares e lajes. 
Os locais a receber o revestimento devem estar secos, as juntas das alvenarias completamente 

curadas, deixando transcorrer o tempo suficiente para sua acomodação (assentamento). Para a aplicação, 
as paredes devem ser limpas com vassoura, devem ser cortadas eventuais saliências da argamassa das 
juntas e umedecer adequadamente a superfície. 

Deverá ser executado com argamassa de cal e areia média, traço 1:3, espessura 5mm. Todas as 
argamassas deverão ser preparadas em equipamento de mistura.  

 
6.2 Reboco 

 
O revestimento deverá ser aplicado com espessura de 2,0 cm, no traço 1:2:8 (cimento: cal em pasta: 

areia fina peneirada). 
A argamassa deverá ser preparada mecanicamente a fim de obter mistura homogênea e conferir as 

desejadas características desse revestimento: trabalhabilidade, capacidade de aderência, capacidade de 
absorção de deformações, restrição ao aparecimento de fissuras, resistência mecânica e durabilidade. 

A aplicação na base chapiscada (já executada) será feita em chapadas com colher ou desempenadeira 
de madeira, até a espessura prescrita. Quando do início da cura sarrafear com régua de alumínio, e 
cobrir todas as falhas. Ao final, o acabamento será feito com esponja densa. 

 

7.0 CONTRAPISO 
 

O contrapiso de regularização terá 2,0 cm de espessura. A argamassa será sarrafeada e desempenada, 
a fim de proporcionar um acabamento sem depressões ou ondulações. 

 



 
10.0 PISO TABUADO DE MADEIRA 

 
O piso de madeira pode proporcionar uma série de benefícios, por esse motivo, ele é uma das 

escolhas mais frequentes em projetos de decoração.  
Vale ressaltar que a vida útil do piso de madeira é longa, quando cuidado da forma correta, pode permanecer 
intacto por muitos anos. Além disso, a sua espessura é proporcional à durabilidade que oferece. 

Nos períodos mais frios, o piso de madeira apresenta um aspecto favorável, considerando que tem 
um coeficiente de isolamento térmico eficaz. Sendo assim, ele consegue preservar o calor dentro do 
ambiente. 

Outra vantagem é que o piso de madeira ajuda na melhora da qualidade do ar. Isso gera efeitos 
bastante positivos, tanto em fatores fisiologicos quanto psicologicos. Além disso, evita ocorrência de alergias, 
rinites, entre outras doenças respiratórias. 
Na capela todo o piso é tabuado de madeira, precisando passar por substituição, visto que por falta de 
manutenção o piso se encontram com cupim. 

Para preparação da base, verificar se a base está curada há mais de 14 dias, limpa, seca e plana e que 
tenham sido efetuadas todas as retrações próprias do cimento e estabilizadas as possíveis fissuras, e, se 
necessário, nivelá-la. 

Respeitar e tratar as juntas estruturais, devendo rejuntá-las com materiais de elasticidade 
permanente; realizar uma junta perimetral para evitar tensões entre o pavimento e o revestimento; e 
efetuar juntas de dilatação conforme projeto do responsável técnico. 

Na aplicação, utilizar espaçadores entre peças para manter seus alinhamentos; Rejuntar após 72 
horas. 
Deixar as juntas entre peças de no mínimo 1,0 mm, observando sempre as indicações do fabricante. 
Não será permitida a passagem sobre a pavimentação dentro de três dias do seu assentamento. 
Não será tolerado o assentamento de peças rachadas, emendadas, com retoques visíveis de massa, 

com veios capazes de comprometer seu aspecto, durabilidade e resistência ou com quaisquer outros 
defeitos. 

Caberá a contratada minimizar ao máximo as variações de tamanho e tonalidade especificadas em 
relação às cores existentes buscando sua aproximação evitando assim caracterizar diferentes cores no piso. 

O piso cimentado externo deverá passar por limpeza e execução de reparos pontuais. 

11.0 PINTURA 
Todas as superfícies a pintar deverão estar firmes, secas, limpas, sem poeira, gordura, sabão, mofo 

ou ferrugem, ser retocadas se necessário e convenientemente preparadas para receber o tipo de pintura 
a elas destinada. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o levantamento 
de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. Para limpeza, utilizar pano úmido ou 
estopa. 

Execução de massa corrida, utilizada para nivelar e corrigir imperfeições, obtendo-se superfície lisa 
para posterior pintura de acabamento, para a execução, deverá ser realizado a limpeza da superfície 
deixando-a limpa, seca, sem poeira, graxa, sabão, mofo ou ferrugem. Aplicar uma demão de selador de 
acordo com recomendações do fabricante. Aplicar massa em camadas finas com espátula ou 
desempenadeira até obter o nivelamento desejado. Aplicar 2 ou 3 demãos respeitando o intervalo de 
tempo entre elas, (2 a 6 horas). Aguardar o tempo indicado pelo fabricante para secagem (4 a 12 horas), e 
posteriormente efetuar o lixamento e remoção do pó para posterior aplicação da pintura. 

A tinta utilizada deverá atender a norma DIN 55649 ou outra norma de sustentabilidade; e deverá ser 
livre de solventes e odor, e ser de primeira linha. 

As superfícies receberão duas demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá ser aplicada 
depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre demãos sucessivas, possibilitando, 



 
assim, a perfeita secagem de cada uma delas. 

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas de PVC e lonas 
plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas à pintura. 

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas proporções 
recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou marcas de pincéis. 
Pintura à base de tinta mineral. As paredes internas deverão passar por substituição do revestimento, 
sendo comtempladas com revestimento novo de argamassa em cal e areia, seladas com líquido preparador 
de superfícies e pintadas com tinta mineral com acabamento fosco. 

Obs: As cores são de acordo com o projeto arquitetônico. 

12.0 ESQUADRIAS 

12.1 Esquadrias de Madeira e Ferragens 
 

As portas deverão ser do tipo kit porta-pronta de madeira em acabamento melamínico branco, folha 
pesada ou superpesada, conforme projeto, fixação com preenchimento total de espuma expansiva com 
espessura mínima de 35 mm, encabeçadas com o fechamento lateral nas alvenarias ou requadro. 

As ferragens para as portas de abrir deverão ser do tipo roseta, cromado. Serão todas em acabamento 
cromado. As ferragens não poderão receber pintura. 

As dobradiças deverão ser de latão e terão pino de bola de latão, para as portas pesadas terão arruela 
intermediária de desgaste. As ferragens deverão ser executadas rigorosamente em perfeito acabamento, 
sem folgas ou emendas, nela inclusa seus rebaixos ou encaixes. 

Deverão ser verificadas as cargas das peças a serem fixadas pelas ferragens, principalmente as 
dobradiças, que deverão ser suficientemente robustas, de forma a suportarem com folga, o regime de 
trabalho a que venham a ser submetidas. 

 Todas as chaves deverão possuir numeração correspondente às portas e serem fornecidas em duas vias. 

 

12.2 Esquadrias de Vidro temperado em perfil de Alumínio 
 

12.2.1 Perfil de Alumínio 
 

As janelas serão em vidro temperado encaixadas em perfil de alumínio anodizado natural com locais, 
características, dimensões, revestimentos indicados em projeto e no quadro de esquadrias (janelas e 
portas). Normas: EB-1968/89 - Caixilho para edificação 
- janela (NBR-10821), MB-1226/89. 

Janelas, fachadas-cortina e portas externas em edificação - penetração de água (NBR-6486), MB-
1227/89 - Janelas, fachadas-cortina e portas externas em edificação - resistência à carga de vento (NBR-
6497). 

O alumínio puro será do tipo H - metalúrgico - e obedecerá ao disposto na P-NB- 167/ABNT e na DIN-
1712. A terminologia será regida pela TB-57/ABNT. Os alumínios deverão ser anodizados, na cor branca, de 
acordo com as normas da ABNT / NBR 12609 e NBR 9243 e a anodização será classe A18 (processo de 
oxidação anódico para proporcionar recobrimento de óxido pigmentado com espessura mínima de 18 
micras), isento de defeitos. No caso de cortes após a anodização dos perfis, as superfícies sem anodização 
não poderão estar visíveis. 

As ligas de alumínio - considerados os requisitos de aspecto decorativo, inércia química ou resistência 
à corrosão e resistência mecânica - serão selecionadas em total conformidade com os especificados nos 
projetos de arquitetura. 

O acabamento das superfícies dos perfis de alumínio será caracterizado pelas definições dos projetos 



 
arquitetônicos e que sejam fabricadas com ligas de alumínio que apresentem bom aspecto decorativo, 
inércia química e resistência mecânica. 

A execução será esmerada, evitando-se por todas as fôrmas e meios, emendas nas peças e nos 
encontros dos montantes verticais e horizontais. Terá vedação perfeita  contra o vento e chuvas sendo 
que se apresentarem qualquer vazamento será imediatamente corrigido. 

Os materiais a serem empregados deverão ser de boa qualidade, novos, limpos, perfeitamente 
desempenados e sem nenhum defeito de fabricação ou falhas de laminação com acabamento superficial 
uniforme, isento de riscos, manchas, faixas, atritos e/ou outros defeitos. 

Os quadros serão perfeitamente esquadrejados, tendo os ângulos soldados bem esmerilhados ou 
limados, permanecendo sem rebarbas ou saliências de soldas. As esquadrias não serão jamais forçadas 
nos rasgos porventura fora de esquadro, ou de escassas dimensões. Haverá especial cuidado para que as 
armações não sofram distorções quando aparafusadas aos chumbadores. 

As barras e os perfis serão extruxados necessariamente na liga ABNT 6063-T5 e as roldanas, fechos, 
recolhedores, escovas de vedação, guarnições de EPDM, comandos, alças e demais acessórios deverão ser 
de primeira qualidade proporcionando funcionamento preciso, suave e silencioso ao conjunto por longo 
tempo. 

Para execução das esquadrias, deverão ser feitos preliminarmente os levantamentos e medições no 
local para conferi-las nos projetos, posteriormente, assentar as esquadrias nos vãos e locais indicados, 
observando prumo e nível das mesmas, bem como pelo seu perfeito funcionamento. 

Todas as esquadrias fornecidas à obra deverão ter embalagem de proteção em papel crepe, serão 
transportadas e estocadas com sarrafos de madeira entre as peças manuseadas com o maior cuidado, uma 
vez que não serão aceitas esquadrias com arranhões, vestígios de pancadas ou pressões etc. A retirada da 
embalagem de proteção só será efetuada no momento da colocação da esquadria. 

 
12.2.2 Vidros Temperados 

 
Todos os vidros a serem empregados não poderão apresentar bolhas, lentes, ondulações, ranhuras, 

e outros defeitos. Todos os vidros a serem empregados deverão ser recozidos e planos. 

Deve-se tomar cuidado no assentamento dos vidros para, além de não os quebrar, não danificar as 
peças de fixação com manuseio ou no uso das ferramentas. 

As placas de vidro já deverão vir cortadas nas medidas corretas, após conferência destas no local de 
assentamento, lapidadas e polidas, e não deverão apresentar defeitos de corte (beiradas lascas, pontas 
salientes, cantos quebrados, corte em bisel) e nem apresentar folga excessiva com relação ao requadro de 
encaixe. 

Vidro temperado, com as características: 

a) Espessura nominal de 8 mm para as janelas e 10 mm para as portas, com tolerância de + 
0,1 mm; 

b) Cor: incolor transparente; 

c) Todas as características técnicas, furações, acabamentos das bordas e manuseio deverão 
obedecer à norma ABNT NBR 14698 / 2001. 

c) Todas as características técnicas, furações, acabamentos das bordas e manuseio deverão obedecer 
à norma ABNT NBR 14698 / 2001. 

13.0 SOLEIRAS/RODAPÉS/PINGADEIRAS 
 

As soleiras e pingadeiras deverão ser em granito cinza, polido e impermeabilizado, com espessura 



 
mínima de 2,0cm. As soleiras tanto de portas e janelas deverão ultrapassar 2 cm em cada um dos lados 
dos vãos. 

Os rodapés deverão ser dos mesmos materiais que estiver especificado o piso do ambiente, a altura 
será 10,0cm. 

 

14.0 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 
 

O acabamento de interruptores e tomadas cor branca, em poliestireno (OS), resistente a chamas, 
resistente a impactos e ter ótima estabilidade às radiações UV para evitar amarelamentos. 

14.1 Normas Técnicas Aplicadas 

 

• NBR 5410 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão; 

• NBR 15465 – Sistemas de Eletrodutos plásticos para instalação elétrica de baixa tensão; 

• NBR 5597 – Eletroduto rígido de aço-carbono e acessórios com revestimento protetor, com 
rosca ANSI/ASME B1.20; 

• NBR 5471 – Condutores Elétricos; 

• NBR 5419 – Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas; 

• NBR 13571 – Haste de Aterramento Aço-Cobreada e Acessórios; 

• NBR 5598 – Eletroduto rígido de aço-carbono com revestimento protetor, com rosca NBR 6414; 

• IEC 60439-1 – Conjunto de Manobra e Controle de Baixa Tensão; 

• Resolução número 414 da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL); 

• NR 10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 

• Especificação de Materiais Elétricos. 

 

14.2 Quadros de Distribuição de Força 
O Painel de distribuição de força e iluminação deverá ser instalado embutido no corredor, conforme 

prescrição normativa para quadros de distribuição elétrica e de acordo com o projeto elétrico. 
Sempre devem ser fornecidos montados com identificações específicas em conformidade com as 

normas vigentes e em especial conforme padrão estabelecido na NR-10. 
Os disjuntores de proteção serão conforme padrão DIN e foram devidamente dimensionados para 

cada circuito conforme cargas pré-estabelecidas por projetos complementares. 
 
 

14.3 Cabos a Serem Utilizados 

 
Os cabos para os alimentadores deverão ser conforme especificados no diagrama unifilar. Segue 

relação dos cabos utilizados nos alimentadores: 
Os cabos de distribuição, para alimentação de luminárias e tomadas de força (desde o quadro de 

distribuição até o ponto para alimentação), deverão ser de isolação do tipo PVC e classe de isolação 
450/750V não halogenado (baixa emissão de fumaça e gases tóxicos). Deverão possuir características de 



 
não propagação e auto-extinção de fogo. 
Cores dos condutores: 

• Fase R: Preto; 

• Fase S: Branca; 

• Fase T: Vermelho; 

• Neutro: Azul-claro; 

• Terra: Verde-claro; 

• Retorno: Amarelo ou outra não especificada acima. 

Em todos os circuitos alimentadores ou de distribuição deverão ser utilizados condutos de 
proteção (fio terra), conforme projeto. 

 

14.4 Proteção Mecânica dos Cabos 

 
Para o acondicionamento dos cabos de força e de distribuição, deverão ser utilizados eletrodutos de 

PVC flexível entre caixas de passagem embutidas tanto no teto quanto na parede. 
Em todos os ambientes a instalação abaixo da laje deverá ser totalmente embutida, medida 

preventiva contra o acumulo de pó em hospitais; 
Para passagem de eletrodutos externos, as instalações deverão ser embutidas no piso; 
Os eletrodutos de PVC rígido deverão ser acompanhados de conduletes de PVC, abraçadeiras para 

fixação, luvas de emendas, entre outros acessórios necessários para a boa execução. 
 

14.5 Tomadas e Interruptores 

 
As tomadas elétricas serão do tipo de embutir em parede, conforme especificado no projeto e 

legenda, sendo descrito suas características como potência, tensão, circuito alimentador e retorno (em 
alguns casos). As tomadas elétricas serão do tipo plugue 2P+T. A tomadas monofásicas deverão ser 
instaladas de acordo com o modelo do novo padrão brasileiro de tomadas definido pela norma NBR 14136. 
Todas as tomadas deverão possui condutor fase, neutro e de proteção. As tomadas estarão instaladas a 30 
cm do piso, 1,10 m do piso e a 2,30 m do piso, de acordo com os desenhos em anexo. 

Os interruptores elétricos serão do tipo de embutir em parede, conforme especificado no projeto e 
legenda, sendo identificado seu retorno. Os interruptores serão do tipo simples 1 tecla, 2 teclas e 3 teclas. 

Os circuitos das tomadas e interruptores terão condutores de cabo de cobre flexível isolação 1kV em 
cores, de isolação do tipo PVC, suportando temperaturas até 70ºC sem afetar sua vida útil, com 
propriedade que não permite a propagação de chamas, sendo sua seção no mínimo de 2,5mm². As 
tomadas embutidas serão do tipo modular, instaladas em caixa PVC 4x2", acomodadas em seu interior no 
suporte plástico e fechada com placa PVC branca, embutida em alvenaria de forma que a placa da tomada 
fique corretamente assentada na parede acabada e no esquadro. 

 

15.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO 

 



 
O presente documento estabelece as condições técnicas mínimas a serem respeitadas pela 

CONTRATADA para a execução das instalações elétricas para instalação subsequente de aparelhos de AR 
CONDICIONADO. 

Os aparelhos de Ar Condicionado terão por finalidade proporcionar condições de conforto mantendo 
a temperatura interna a 23ºC +-1ºC e umidade relativa de 55% +- 5%. O modelo utilizado para futura 
instalação será do tipo Split. 

 

15.1 Normas Aplicadas 
Para instalação, confecção, dimensionamento, testes dos equipamentos e/ou modificação do 

projeto básico deverão ser obedecidas às seguintes normas: 

• NBR 16401 - Sistema de ar condicionado. 

• Lei. N.º 6.514 do Ministério do trabalho Proteger à Integridade física do trabalhador. 

• Portaria n.º 3.214/78 - Qualidade do ambiente para o trabalhador. 

• Portaria n.º 3.523 - Qualidade do ar interior do Ministério da Saúde. 

• Normas de entidades internacionais diferentes das relacionadas poderão ser aplicadas, desde que 
mencionadas como documentos complementares em suas publicações. 

 

15.2 Local de Instalação 
 

• NAVE 

15.3 Energia Elétrica Disponível 

 
A tensão elétrica disponível para atender ao sistema elétrico e de climatização, será em 

220V/F+T/60Hz para todos os equipamentos. 

16.0 COBERTURA 
Será executada em estrutura de madeira para cobertura com telha cerâmica. A execução do 

madeiramento deverá obedecer ao desenho do projeto arquitetônico da estrutura da cobertura. O 
madeiramento será em madeira de lei equivalente da região. O projeto de telhamento obedecerá a NBR 
6120/80 – Cargas para o cálculo de estruturas de edificações e NBR 6123/88 – Forças devidas ao vento em 
edificações. 

A estrutura de madeira será constituída por tesouras, cumeeiras, terças, caibros, ripas e respectivas 
peças de apoio. A inclinação mínima será de 70%. As vigas de concreto armado do forro deverão ser 
aproveitadas para o apoio da estrutura do telhado 

Todas as conexões e emendas deverão permitir satisfatória justaposição das superfícies em contato. As 
emendas coincidirão com os apoios, das tesouras, de forma a obter-se maior segurança, solidarização e 
rigidez na ligação. 

Execução de telhado deverá ser com telhas cerâmicas esmaltadas. A cobertura deverá ser executada 
de acordo com as formas e dimensões indicadas no projeto arquitetônico. A declividade mínima do 
telhado é de 70%, que corresponde à relação entre as distâncias vertical e horizontal expressa em 
porcentagem. Para esta declividade as telhas deverão ser cuidadosamente fixadas na estrutura de apoio, 
a fim de evitar escorregamentos. As telhas cerâmicas deverão atender as condições especificadas na NBR 
9601. 

As telhas serão assentadas diretamente sobre as ripas que comporão a armação da cobertura. 
Embora a distância entre ripas esteja fixada por norma, será conveniente executar o ripamento após 



 
o recebimento das telhas no canteiro, a fim de evitar diferenças no espaçamento das ripas 
sobrepostas, a fim de manter a declividade do telhado. A colocação das telhas deverá ser feita a partir 
do beiral, por fiadas que deverão estar em perfeito alinhamento, quer no sentido transversal, quer no 
sentido longitudinal. Deverão ser assentadas primeiramente as telhas com função de canal no sentido da 
inclinação do telhado, com a concavidade voltada para cima e a extremidade mais larga voltada para o 
lado da cumeeira. As telhas deverão ser encaixadas umas às outras com sobreposição de 10 cm. 

Para a colocação das cumeeiras cerâmicas deverão ser usadas telhas capa para o arremate do 
encontro horizontal de duas partes mais altas do telhado. As telhas serão assentadas com a concavidade 
voltada para baixo, encaixadas e alinhadas ao longo da aresta formada pelas águas. A cumeeira deverá ser 
assentada com argamassa, após concluir a colocação das telhas, nas águas adjacentes. A argamassa deverá 
ter capacidade de retenção de água, ser impermeável, insolúvel em água e garantir boa aderência. Deverá 
ser utilizado corante no traço da argamassa na mesma cor da telha. 

A cobertura deve receber revisão integral, incluindo: Avaliação e substituição de peças de madeiramento 
que estejam comprometidas ou excessivamente deformadas. A avaliação deverá ser feita junto a 
fiscalização especializada e as substituições deverá seguir, no mínimo, o dimensionamento existente das 
peças.   

Os rufos em argamassa deverão ser substituidos por rufos em chapa de cobre em cobrimento mínimo de 
12cm. 

17.0 ABASTECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 
O abastecimento de ENERGIA da Capela Mortuária será fornecido pela Companhia ENEL, rede de 

energia que passa juntamente a Rua Nossa Senhora da Conceição. A entrada da energia será toda 
subterrânea desde o poste de medição até a edificação. 

18.0 LIMPEZA DA OBRA 
 

Limpeza geral final de pisos, paredes, vidros, equipamentos (louças, metais, etc.) e áreas externas, 
inclusive jardins. Para a limpeza deverá ser usada de modo geral água e sabão neutro.. 

 
 

____________________________________ 

Yan Ramalho S. Neves 

Engenheiro Civil 

CREA/RJ 2018111426 



 

 

 
 
 

ANEXO XIII - ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 

 

 

(nome da licitante), CNPJ N.º (número), sediada (endereço completo), neste ato representada por (nome e número 

de identidade do declarante) declara, sob as penas da lei, que compareceu no local da execução de restauração da 

Capela, localizada no endereço Rua Nossa Senhora da Conceição, n° 347, Laguna Azul, municipio de Iguaba Grande, 

consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à 

execução. Que leu e compreendeu todos os termos do presente Processo Licitatório n.º 772/2024 Modalidade 

Concorrência Eletrônica nº 90003/2025, bem como tomou conhecimento das planilhas, cronograma e memorial 

descritivo, e as condições do(s) local(is) onde serão executados os serviços, pela presente, expressa sua 

concordância. 

 

Local e Data:   
 

 

 

 

(Assinatura e carimbo do Representante Legal da Licitante) 
 
 
 

 

(Assinatura e carimbo do Responsável Técnico da Licitante) 
 
 
 

 

Responsável Técnico - Prefeitura Municipal de Iguaba Grande/RJ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 

ANEXO XIV – PROJETOS EXECUTIVOS 
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